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RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 01/2025 

PROCESSO Nº 20240603.087 

 

Razão Social: __________________________________________________________________________________ 

Nome Fantasia: _______________________________________ CNPJ Nº: _______________________________ 

Endereço: _____________________________________________________________________________________ 

Fone(s)/Fax: ___________________________________ E-mail: _________________________________________ 

Contato: ______________________________________ Celular(es) contato: ____________________________ 

Recebemos, nesta data, cópia do instrumento convocatório da licitação acima identificada, bem 

como seus respectivos anexos. 

Local e data: ____________________, ______ de ________________ de ________. 

 

______________________________________ 

Assinatura 

Obs: Preenchimento com “letra de forma”  

Senhor Licitante, 

Caso este Edital tenha sido adquirido por meio eletrônico, solicito a(o) Senhor(a) preencher o recibo 

de entrega acima e remetê-lo à Comissão Permanente de Licitação do Município de Igaci, através 

do e-mail: igacicpl@gmail.com. 

A não remessa de recibo exime a Comissão da comunicação de eventuais retificações ocorridas 

no instrumento convocatório, bem como de quaisquer informações adicionais. 

 

 

 

Gilmar Pedro do Nascimento 

Pregoeiro(a) 
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PROCESSO Nº 20240603.087 

 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 01/2025 

 

O MUNICÍPIO DE IGACI/AL, com sede na Praça Antônio Toledo, s/nº - Centro – Igaci 

– AL, torna público para conhecimento dos interessados que na data e horário indicados realizado 

em sessão pública, por meio da internet, através do site www.bnc.org.br, fará realizar licitação na 

modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do tipo menor preço, nos termos da Lei nº 14.133, de 

2021, e demais legislação aplicável e ainda de acordo com as condições estabelecidas neste Edital 

e seus Anexos. 

 

Data da abertura da sessão pública: 23 de janeiro de 2025.  

Horário da abertura das propostas: 10h (dez horas – horário de Brasília) 

Horário da disputa: 10h (dez horas – horário de Brasília) 

Tempo da disputa: Definido pelo Pregoeiro no ato do certame.  

Endereço eletrônico para formalização de consulta: igacicpl@gmail.com. 

 

1. DO OBJETO 

 

1.1. O objeto desta licitação é o registro de preços para aquisição de material permanente, visando 

atender às necessidades do Município de Igaci-AL, conforme especificações e quantitativos 

estabelecidos no Termo de Referência e neste Edital e seus Anexos. 

 

 

1.2. A licitação será realizada em itens, conforme tabela constante no Termo de Referência, 

devendo o licitante oferecer proposta para todos os lotes. 

 

1.3. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

 

1.3.1. ANEXO I - Termo de Referência 

 

1.3.2. ANEXO II - Minuta de Contrato 

 

2. DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

 

2.1. O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Administração e Recursos 

Humanos.  
 

http://www.bnc.org.br/
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2.2. São participantes os seguintes órgãos: 

2.2.1. Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos; 

2.2.2. Secretaria Municipal de Saúde; 

2.2.3. Secretaria Municipal de Assistência, Desenvolvimento Social e Habitação; 

2.2.4. Secretaria Municipal de Agricultura, Pesca, Meio Ambiente e Defesa Civil; 

2.2.5. Secretaria Municipal de Educação;  

 

2.2.6. Secretaria Municipal de Infraestrutura; 

 

2.2.7. Secretaria Municipal de Urbanismo, Limpeza, Iluminação Pública e Mobilidade 

Urbana; 

 

2.2.8. Secretaria Municipal de Cultura e Turismo; 

 

2.2.9. Secretaria Municipal de Políticas para a Juventude; 

 

2.2.10. Secretaria Municipal de Governo – SEGOV; 

 

2.2.11. Secretaria Municipal de de Transportes Frota e Manutenção – SETRAM; 

 

2.2.12. Secretaria Municipal de Segurança Comunitária e Convívio Social – SECCS; 

 

2.2.13. Secretaria Municipal de Planejamento e Orçamento – SEPLAN; 

 

2.2.14. Secretaria Municipal de Finanças – SEFIM; 

 

2.2.15. Secretaria Municipal de Esporte e Lazer – SEESP; 

 

2.3. O órgão participante deverá declarar que não participa de outra ata de registro de 

preços do mesmo objeto da presente licitação, salvo se tratar de ata que tenha 

quantitativo inferior ao máximo previsto neste edital. 

 

3. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
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3.1. O processamento desta licitação será realizado sempre em SESSÃO PÚBLICA ONLINE via site 

www.bnc.org.br, sendo iniciado na data, no horário e no endereço eletrônico indicados no 

preâmbulo, nos termos fixados neste Edital e seus anexos. 

 

3.2. Poderão participar deste Pregão os interessados pertencentes ao ramo de atividade 

relacionado ao objeto da licitação, conforme disposto nos respectivos atos constitutivos, que 

atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação, constantes deste Edital e seus 

Anexos. 

 

3.3. Não poderão disputar esta licitação:  

 

3.3.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);] 

  

3.3.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

 

3.3.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 

ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a 

voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou 

fornecimento de bens a ela necessários;  

 

3.3.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;  

 

3.3.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que 

deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 

terceiro grau; 

 

3.3.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

 

3.3.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

 

http://www.bnc.org.br/
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3.3.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 

 

3.3.9. pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

 

3.3.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

 

3.3.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 

agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que 

possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, 

nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 

2021. 

 

3.4. O impedimento de que trata o item 3.3.11 será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 

aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 

comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

 

3.5. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

 

3.6. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro 

internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar 

pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja 

declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021.  

 

 

3.7. Para os lotes 02,04,06,29,32,35,55,57,75,77,80 e 90, a participação é exclusiva a microempresas 

e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de 

dezembro de 2006. Sendo os lotes 01,03,05,28,31,34,54,56,74,76,79 e 89 a cota principal. 

 

3.10.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas 

e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não 

tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a 

receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

 

3.8. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, 

para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o 

agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos 

limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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4. DO CREDENCIAMENTO 

 

4.1. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de 

seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações 

inerentes a este Pregão. 

 

4.2. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer 

transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema, 

ou ao órgão ou entidade responsável por esta licitação, responsabilidade por eventuais danos 

decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

 

4.3. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor 

do sistema para imediato bloqueio de acesso. 

 

4.4. Qualquer declaração, informação ou documento falso anexado ao sistema sujeitará o licitante 

às sanções administrativas previstas neste Edital, sem prejuízo de eventuais consequências de 

natureza civil e criminal. 

 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 
5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, a proposta com a 

descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para a abertura 

da sessão pública.  

 

5.2. O envio da proposta, bem como, no caso do licitante vencedor, dos documentos de 

habilitação, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

 

5.3. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  

 

5.4. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta; 

 

5.5. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 

julgamento da proposta. 

 

5.6. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 

somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após declarado 

o vencedor da licitação. 
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6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

 
6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos: 

 

6.1.1. Valor do Item; 

 

6.1.2. Marca; 

 

6.1.2.1. Em se tratando de produto sem indicação de marca, no campo específico, a 

licitante deverá informar a expressão PRÓPRIA. 

 

6.1.3. Modelo e/ou fabricante, quando necessário;  

 

6.1.4. Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 

Referência;  

 

6.2. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

 

6.2.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de 

que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação definidos no instrumento convocatório; 

 

6.2.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 

termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

 

6.2.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 

disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

 

6.2.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

 

6.3. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
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6.4. O licitante enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 

requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir 

do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º 

do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 

6.5. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

 

6.6. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente no fornecimento dos bens. 

 

6.7. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.  

 

6.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 

perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

 

6.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua 

apresentação.  

 

6.10. O licitante deverá declarar, quando necessário, para cada item, em campo próprio do 

sistema BNC, se o produto ofertado é manufaturado nacional beneficiado por um dos critérios de 

margem de preferência indicados no Termo de Referência. 

 

6.11. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas vigentes, quando participarem de licitações públicas; 

 

6.11.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 

contratados pode ensejar a fiscalização dos órgãos competentes e, após o devido processo 

legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas 

necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou 

condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos 

prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na 

execução do contrato. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
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7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES  

 
7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, 

na data, horário e local indicados neste Edital. 

 

7.2.  O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que 

não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios 

insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.  

 

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

 

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

 

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 

 

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 

licitantes. 

 

7.5.  Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro.  

 

7.6. O lance deverá ser ofertado pelo valor do item. 

 

7.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

 

7.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 

registrado pelo sistema. 

 

7.9. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 

lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 

0,01 (um centavo). 
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7.10. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) 

segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem 

automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.  

 

7.11. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e 

fechado”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e 

fechado 

 

7.12. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, 

o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o 

período de tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será 

automaticamente encerrada a recepção de lances. 

 

7.13. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor 

da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez porcento superiores àquela 

possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o 

encerramento deste prazo. 

7.13.1. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os 

autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um 

lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

 

7.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances 

segundo a ordem crescente de valores. 

 

7.14.1. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens 

anteriores, haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de 

três, na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, 

o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

 

7.15. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da 

etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às 

exigências de habilitação. 

 

7.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido 

e registrado em primeiro lugar.  

 

7.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 

do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

 

7.18. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  
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7.19. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 

dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 

horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 

divulgação.  

 

7.20. O critério de julgamento adotado será o menor preço por item, observadas as exigências 

contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

 

7.21. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

 

7.22. Uma vez encerrada a etapa de lances, será verificado o porte da entidade empresarial, 

conforme cadastro prévio realizado pelo licitante. O sistema identificará em coluna própria as 

microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os 

valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 

classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006. 

 

7.23. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 

consideradas empatadas com a primeira colocada. 

 

7.24. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última 

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 

5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

 

7.25. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa 

de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de 

classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

 

7.26. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado 

sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

 

7.27. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao 

produto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que 

fizerem jus às margens de preferência, conforme regulamento.  

 

7.28. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, 

de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre 

lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 
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7.29. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

 

7.29.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta 

em ato contínuo à classificação; 

 

7.29.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 

obrigações previstos nesta Lei; 

 

7.29.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 

ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

 

7.29.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 

órgãos de controle. 

 

7.30. Persistindo o empate após cumprimento do item 6.28, será assegurada preferência, 

sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por: 

7.30.1. empresas estabelecidas no Estado de Alagoas 

 

7.30.2. empresas brasileiras; 

 

7.30.3. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

 

7.30.4. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de 

acessibilidade previstas na legislação. 

 

7.30.5. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 

dezembro de 2009. 

 

7.31. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, 

pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, 

para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das 

previstas neste Edital. 

 

7.31.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.


 
 

 
 

ESTADO DE ALAGOAS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IGACI-AL 

COMISSÃO PERMANENTE DE CONTRATAÇÃO 
Praça Antônio Toledo, 148, Centro, Igaci/AL 

CNPJ 12.228.375/0001-92 

 

Processo nº 20240603.087 

Pregão Eletrônico n° 01/2025 Pág. 14/93  

7.32. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, envie 

a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se 

for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles 

exigidos neste Edital e já apresentados, devendo ainda: 

 

7.32.1. ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, 

rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo 

licitante ou seu representante legal.  

 

7.32.2. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para 

fins de pagamento. 

 

7.32.3. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido no subitem anterior, a partir de 

solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

 

7.33. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

 

8. DA FASE DE JULGAMENTO 

 

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto 

no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 2.3 do edital, especialmente quanto 

à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante 

a consulta aos seguintes cadastros:  

 

8.1.1. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica, mediante os seguintes cadastros: 

https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/ e http://ceis.cge.al.gov.br/; 

 

8.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas 

ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com 

o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

 

8.3. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 

Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

 

8.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
http://ceis.cge.al.gov.br/
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8.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

 

8.3.3.  Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta 

de condição de participação. 

 

8.4. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação.  

 

8.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 

tratamento favorecido às ME/EPP’s, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade 

com este edital. 

 

8.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 

pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e 

à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em 

seus anexos.  

 

8.7. Será desclassificada a proposta que: 

 

8.7.1.  contiver vícios insanáveis; 

 

8.7.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

 

8.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para 

a contratação; 

 

8.7.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

 

8.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 

desde que insanável. 

 

8.8. No caso de bens e serviços em geral, para fins de declaração de inexequibilidade das 

propostas, serão observados os critérios estabelecidos pelo Art. 36, do Decreto Municipal nº 12/2023. 

 

8.9. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos 

custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela 

Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha 

por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena 

de não aceitação da proposta. 
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8.10. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde 

que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos 

os custos da contratação; 

 

8.10.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas; 

 

8.10.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível 

esse regime. 

 

8.11. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada 

no objeto. 

 

8.12. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em 

primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de 

não aceitação da proposta. 

 

8.12.1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os 

interessados, incluindo os demais licitantes. 

 

8.12.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

 

8.12.3. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa 

aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste 

Edital, a proposta do licitante será recusada. 

 

8.12.4. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o 

Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. 

Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de 

uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência.  

 

8.12.5. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos, 

podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não 

gerando direito a ressarcimento.  

 



 
 

 
 

ESTADO DE ALAGOAS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IGACI-AL 

COMISSÃO PERMANENTE DE CONTRATAÇÃO 
Praça Antônio Toledo, 148, Centro, Igaci/AL 

CNPJ 12.228.375/0001-92 

 

Processo nº 20240603.087 

Pregão Eletrônico n° 01/2025 Pág. 17/93  

8.12.6. Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues, quando não 

perecíveis, deverão ser recolhidas pelos licitantes no prazo de 03 (três) dias úteis, após o qual 

poderão ser descartadas pela Administração, sem direito a ressarcimento. 

 

8.13. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, 

com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante 

aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, e a ocorrência 

será registrada em ata; 

 

8.14. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, via e-

mail, no prazo mínimo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta. 

 

8.14.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e 

justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.  

 

8.14.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 

contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante 

e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou 

propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados 

pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não 

aceitação da proposta. 

 

8.14.3. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a 

padrões de qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens 

acima, o Pregoeiro exigirá nas condições acima descritas, sob pena de não aceitação da 

proposta, dentro de 03 (três) dias úteis contados da solicitação.  

 

8.15. Caso a proposta classificada em primeiro lugar tenha se beneficiado da aplicação da 

margem de preferência, o Pregoeiro solicitará ao licitante que envie imediatamente, por meio 

eletrônico, o documento comprobatório, podendo, se necessário, ocorrer o encaminhamento por 

via postal. 

 

8.15.1. O licitante que não apresentar o documento comprobatório, ou cujo produto não 

atender aos regulamentos técnicos pertinentes e normas técnicas brasileiras aplicáveis, não 

poderá usufruir da aplicação da margem de preferência, sem prejuízo das penalidades cabíveis. 

 

8.16. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou 

lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
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8.17. Sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá 

nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 

45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

 

8.18. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do 

licitante, observado o disposto neste Edital.  

 

9. DA HABILITAÇÃO   

 
9.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a 

capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, 

apenas do licitante que teve sua proposta aceita na fase de julgamento. 

 

9.1.1. A documentação de Pessoa Jurídica, fiscal, social e trabalhista e econômico-financeira, 

poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF. 

 

9.1.2. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF 

e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou 

aqueles se tornem desatualizados. 

 

9.1.3. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. 

 

9.2. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no SICAF serão 

enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 02 (duas) horas, prorrogável por igual 

período, contado da solicitação do pregoeiro. 

 

9.3. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ diferentes, salvo 

aqueles legalmente permitidos. 

 

9.4. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante 

for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, 

pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

 

9.4.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 

recolhimento dessas contribuições. 
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9.5. O licitante que teve sua proposta aceita na fase de julgamento deverá apresentar, pelo SICAF 

ou pelo sistema, neste caso quando solicitado pelo pregoeiro, os seguintes documentos para 

habilitação: 

 

9.6.1. Habilitação jurídica: 

 

9.6.1.1. documento de existência jurídica da pessoa, conforme abaixo, acompanhados de 

todas as alterações ou da consolidação: 

 

a) Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, 

tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

 

b) Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede; 

 

c) Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no 

sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

 

d) Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada 

como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, 

estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

 

e) Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa 

onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como 

sua sede; 

 

f) Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 

local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

 

g) Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas 

Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 

 

h) Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que 

o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
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Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, 

de 16 de dezembro 1971.; 

 

9.6.2. Regularidade fiscal, social e trabalhista: 

 

9.6.2.1. Deverão ser apresentados os seguintes documentos: 

 

a) prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional de 

Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

 

b) prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo 

ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 

objeto contratual; 

 

c) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 

Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da 

Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 

 

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, do domicílio ou sede do licitante; 

 

e) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede do licitante; 

 

f) prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

 

g) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título 

VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 

maio de 1943; 

 

h) cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal. 

 

9.6.2.2. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] ou 

[Municipal/Distrital] relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição 

mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, 

ou outra equivalente, na forma da lei. 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art7xxxiii
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9.6.2.3. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir 

os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, 

estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

 

9.6.3. Habilitação Econômico-Financeira: 

 

a) Certidão negativa de falência ou insolvência civil, expedida pelo distribuidor da sede do 

licitante, ou de seu domicílio, dentro do prazo de validade previsto na própria certidão, ou, na 

omissão desta, expedida a menos de 60 (sessenta) dias contados da data da sua apresentação; 

 

b) Comprovação de que possui capital social mínimo equivalente a 10% (dez por cento) do valor 

total ofertado, através de certidão expedida pela Junta Comercial da respectiva sede ou 

Contrato Social. 

 

c) Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 

contábeis dos 2 últimos exercícios sociais; 

 

1. O balanço patrimonial deverá estar assinado por contador ou por outro profissional 

equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade; 

 

2. As empresas constituídas no exercício em curso deverão apresentar cópia do balanço de 

abertura; 

 

3. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última 

auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de 

uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão 

fiscalizador. 

 

4. Comprovar Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), 

iguais ou maiores que 1 (um), resultantes da aplicação das fórmulas abaixo, com os valores 

extraídos de seu balanço patrimonial e apresentados através de demonstrativo de cálculo 

dos referidos índices: 

 

 

LG = 
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

SG = 
Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

LC = Ativo Circulante / Passivo Circulante  

 

5. As empresas que apresentarem resultado inferior a 1(um) em qualquer dos índices, deverão 

comprovar o capital social mínimo equivalente a 10% (dez por cento) do valor total ofertado. 
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6. Declaração assinada por profissional habilitado da área contábil que ateste a boa 

situação financeira do licitante, conforme índices exigidos no edital. 

 

7. O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 

contábeis limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há 

menos de 2 (dois) anos. 

 

9.6.4. Qualificação Técnica   

 

a) Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em características, quantidades e 

prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, por meio da 

apresentação de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado. 

 

b) declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições 

locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação. 

 

9.7. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original ou 

cópia. 

 

9.7.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 

relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. 

 

9.8. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 

habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da 

lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

 

9.9. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de 

que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

 

9.10. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas 

propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 

entrega das propostas. 

 

9.14. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 

73/2022, art. 39, §4º): 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
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9.14.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; 

e 

 

9.14.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 

das propostas; 

 

9.15. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a 

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada 

vencedora, uma vez que a regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de 

pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação. 

 

9.16. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 

suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

  

9.17. Na análise dos documentos de habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas, que não 

alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, 

registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e 

classificação. 

 

9.18. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 

Edital. 

 

9.19. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará 

a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de 

uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 8.2. 

 

9.19.1. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 

licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que 

trata o subitem anterior. 

 

9.19.2. Havendo inabilitação, terá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 

empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 

estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

 

9.20. O licitante provisoriamente vencedor em um lote, que estiver concorrendo em outro lote, 

ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as 

exigências do lote em que venceu às do lote em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, 

sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 
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9.20.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação 

recairá sobre o(s) lote(s) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a 

habilitação do licitante nos remanescentes. 

 

9.21. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 

declarado vencedor. 

 

10. DOS RECURSOS 

10.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante 

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o 

prazo de no mínimo 30 (trinta) minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, 

de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais 

motivos, em campo próprio do sistema. 

10.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência 

de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 

fundamentadamente. 

10.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará 

as condições de admissibilidade do recurso. 

10.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer 

importará a decadência desse direito. 

10.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias 

para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, 

intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em 

outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 

assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

10.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

10.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 

constante neste Edital. 

11. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

11.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 
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11.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 

situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

11.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 

declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 

comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. 

Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao 

encerramento da etapa de lances.  

11.1.3. Após decorrido 11 meses da data de assinatura da respectiva ata de registro de 

preços, para fins de atualização dos preços registrados, caso haja necessidade de sua 

prorrogação. 

11.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 

reaberta. 

11.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, ou, ainda, fac-

símile, de acordo com a fase do procedimento licitatório. 

12. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

 
12.1. Homologado o resultado da licitação, o órgão gerenciador convocará o licitante vencedor 

para, no prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir da data de sua convocação, assinar a ata de 

registro de preços, cujo não cumprimento acarretará na desclassificação da proposta, sem prejuízo 

das sanções previstas neste Edital.  

 

12.1.1. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 

justificada do licitante vencedor e aceita pela Administração.  

 

12.1.2. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital sem convocação para a 

assinatura da ata de registro de preços, ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos.  

 

12.1.3. É facultado à administração, quando o convocado não assinar a ata de registro de preços 

no prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 

classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro 

classificado.  

 

12.1.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar as condições para assinatura da ata de registro 

de preços, nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua 

eventual atualização nos termos do edital, poderá:  
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12.1.4.1. convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com 

vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário;  

 

12.1.4.2. adjudicar e celebrar a ata de registro de preços nas condições ofertadas pelos licitantes 

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor 

condição. 

 
12.2. A formalização da ata de registro de preços implicará compromisso de fornecimento nas 

condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização 

de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente motivada.  

 

12.3. O órgão gerenciador encaminhará cópia da Ata aos órgãos participantes, se houver.  

 

12.4. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços.  

 

12.5. O prazo de vigência da ata de registro de preços, contado a partir da publicação do extrato 

da ata no Portal Nacional de Contratações Públicas, será de 1 (um) ano, e poderá ser prorrogado, 

por igual período, desde que comprovado que as condições e o preço permanecem vantajosos.  

 

12.5.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida em 

conformidade com as disposições nela contidas.  

 

12.5.2. O contrato decorrente da ata de registro de preços deverá ser assinado no prazo de 

validade da ata de registro de preços.  

 

12.6. A Ata de Registro de Preços poderá ser aderida por qualquer órgão ou entidade da 

Administração Pública, exceto federal, que não tenha participado do certame, mediante prévia 

consulta ao órgão gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem e respeitadas, 

no que couber, as condições e as regras estabelecidas no Decreto Municipal nº 12/2023, e na Lei 

nº 14.133, de 2021.  

 

12.6.1. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições 

nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, independentemente dos 

quantitativos registrados em Ata, desde que este não prejudique as obrigações anteriormente 

assumidas.  

 

12.6.2. A adesão não poderá exceder a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos registrados na 

Ata de Registro de Preços.  

 

12.6.3. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na 

totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o 

órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não 

participantes que aderirem.  
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12.6.4. Em caso de eventual inadimplemento contratual, caberá ao órgão aderente a 

responsabilidade pela imposição de penalidade ao fornecedor faltoso, comunicando o fato ao 

órgão gerenciador.  

 

12.7. Os preços registrados na ata poderão ser revisados pela Administração, mediante 

comprovações e justificativas, obedecido o disposto nos artigos 17 a 19 do Decreto Municipal n.º 

05/2023, bem como deverá proceder à atualização desses preços nos termos da minuta constante 

do Anexo II. 

 

12.8. A ata de registro de preços será cancelada pelo órgão gerenciador quando o fornecedor:  

 

12.8.1. for liberado; 12.8.2. descumprir as condições da ata de registro de preços, sem justificativa 

aceitável;  

 

12.8.2. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 

praticados no mercado; 

 

12.8.3. sofrer sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021;  

 

12.8.4. não aceitar o preço revisado pela Administração.  

 

12.9. A ata de registro de preços será cancelada, ainda:  

 

12.9.1. por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou 

em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que 

inviabilizem a execução obrigações previstas na ata, devidamente demonstrado; e  

12.9.2. por razões de interesse público, devidamente justificadas. 

 
14. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

14.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão manifestar-se no próprio 

sistema quanto ao interesse de participar do cadastro de reserva, reduzindo, ainda, seus preços ao 

valor da proposta do licitante mais bem classificado e anexando proposta readequada ao sistema. 

14.1.1. A manifestação do licitante como interessado no cadastro de reserva, na ata da sessão, 

torna o licitante vinculado a futura ata de registro de preços para todos os fins e efeitos. 

14.1.2. Os licitantes que se manifestarem como interessados no cadastro de reserva, terão que 

atender aos requisitos de habilitação constantes no item 9 deste edital. 

14.2. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do 

certame em relação ao licitante melhor classificado. 



 
 

 
 

ESTADO DE ALAGOAS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IGACI-AL 

COMISSÃO PERMANENTE DE CONTRATAÇÃO 
Praça Antônio Toledo, 148, Centro, Igaci/AL 

CNPJ 12.228.375/0001-92 

 

Processo nº 20240603.087 

Pregão Eletrônico n° 01/2025 Pág. 28/93  

14.3. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do licitante 

vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual apresentada 

durante a fase competitiva. 

14.4. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações 

e somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou tenha seu 

registro cancelado nas hipóteses do Decreto Municipal n° 12/2023. 

15. DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

15.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

15.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

15.1.2.  Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta em especial quando: 

15.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

15.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

15.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

15.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 

15.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

15.1.4. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

15.1.5. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação; 

15.1.6. fraudar a licitação; 

15.1.7. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 
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15.1.7.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

15.1.7.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento; ou 

15.1.7.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada.  

15.1.8. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

15.1.9. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

15.2. O licitante que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem anterior ficará sujeito, 

sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

15.2.1. Multa de até 15% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 

conduta do licitante para as infrações previstas nos itens 15.1.1 a 15.1.4; 

15.2.2. Multa de 15% a 30% sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do 

licitante para as infrações previstas nos itens 13.1.5 a 13.1.9; 

15.2.3. Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Igaci, pelo prazo de até três 

anos; em decorrência das infrações relacionadas nos itens Erro! Fonte de referência não e

ncontrada. a 15.1.2, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 

15.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante o Município de 

Igaci, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens Erro! Fonte de referência não e

ncontrada. a 15.1.2, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de 

impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo de três a seis anos. 

 

15.3. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

15.4. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

 

15.5. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 

processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta nos termos do art.158 da 

Lei n° 14.133/2021.  

 

15.6. Na aplicação das sanções serão considerados: 
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15.6.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

15.6.2. as peculiaridades do caso concreto; 

15.6.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

15.6.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

15.7. As infrações e sanções relativas a atos praticados no decorrer da contratação estão previstas 

na minuta do contrato anexo a este Edital. 

15.8. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 

que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 

8.666, de 1993. 

15.9. As multas serão recolhidas em favor do Município de Igaci, no prazo máximo de 10 (dez) dias, 

a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, 

quando for o caso, inscritas na Dívida Ativa e cobradas judicialmente. 

16. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

16.1. Até três dias úteis antes da data fixada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa 

poderá impugnar ou solicitar esclarecimento deste edital. 

16.1.1. O pregoeiro responderá a impugnação ou pedido de esclarecimento no prazo de três 

dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

16.2. Acolhida a impugnação, será designada nova data para a realização do certame, 

observando-se as exigências quanto à divulgação das modificações no Edital. 

16.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser enviados através do sistema 

eletrônico (BNC), devendo os mesmos serem apresentados por escrito, instruídos com os 

documentos necessários ao seu conhecimento devidamente anexados. 

16.3.1. Havendo impossibilidade da impugnação ou pedido de esclarecimento pelo sistema 

eletrônico, poderão ser enviados através de e-mail: igacicpl@gmail.com  ou através do 

protocolo geral do Prefeitura. 

17. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

mailto:igacicpl@gmail.com
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17.1. Qualquer modificação no Edital exige divulgação na forma de sua divulgação inicial, 

reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando a alteração não comprometer a 

formulação das propostas. 

17.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecido, desde que não haja 

comunicação do Pregoeiro em contrário.  

17.3. A autoridade competente para a aprovação do procedimento licitatório poderá revogá-lo 

em face de razões de interesse público, por motivo de fato superveniente devidamente 

comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-lo por ilegalidade, 

de ofício ou por provocação de terceiros, mediante ato escrito e devidamente fundamentado. 

17.4. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

17.5. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início 

e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração. 

17.6. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e 

do interesse público. 

17.7. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação 

da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

17.8. Verificada a excepcionalidade da ocorrência de caso fortuito ou de força maior, caberá ao 

Pregoeiro, devidamente fundamentado, decidir quanto a melhor solução. 

17.9. Não serão aceitos “protocolos de entrega” ou “solicitação de documentos” em substituição 

aos documentos requeridos no presente Edital, salvo em virtude de força maior ou caso fortuito, 

aceitável a juízo do Pregoeiro. 

17.10.   A assinatura dos documentos apresentados pelo licitante, poderá ocorrer no formato digital.  
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17.10.1. A assinatura digital decorrera de certificado digital, o qual deverá ser emitido por 

Autoridade Certificadora credenciada, na forma de lei específica, necessitando demonstrar 

endereço eletrônico para autenticidade. 

17.11. Em caso de divergência entre disposição do Edital e das demais peças que compõem o 

processo, prevalece a previsão do Edital. 

17.12. O Edital e seus Anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP) e no endereço eletrônico www.bnc.org.br, bem como no setor de licitações, 

situado no endereço constante no preâmbulo, nos dias úteis, no horário das 08 horas às 14 horas. 

17.13. Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados 

no órgão, situado no endereço constante no preâmbulo, nos dias úteis, no horário das 08 horas às 

14 horas. 

17.14. Em caso de cobrança pelo fornecimento de cópia da íntegra do edital e de seus anexos, o 

valor se limitará ao custo efetivo da reprodução gráfica de tais documentos. 

17.15. Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei nº 14.133/2021, do Decreto 

Federal n° 10.024/2019, da Lei Complementar nº 123, de 2006, e da Lei nº 8.078, de 1990 - Código 

de Defesa do Consumidor. 

17.16. O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o da Comarca de Igaci, Estado 

de Alagoas, com exclusão de qualquer outro. 

Igaci /AL, 06 de janeiro de 2025. 

Gilmar Pedro do Nascimento 

Pregoeiro 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

 

1. OBJETO 

1.1. Registro de preços visando futura e eventual aquisição de material permanente, nos termos da 

tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. CATMAT. 

QUANTITATIVO DAS SECRETARIAS 

SOLICITANTES 

QUANT. 

GERAL 

A
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M
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O
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N
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R
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R
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P
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A

N
E

J
A

M
E

N
T

O
 

01 

APARELHO AR CONDICIONADO, 

CAPACIDADE 12.000 BTUS, TENSÃO 
220V, TIPO SPLIT HI WALL, 

COMPRESSOR ROTATIVO, 3 
VELOCIDADES, AJUSTE DE DIREÇÃO DO 

FLUXO DE AR VERTICAL. 

UNID 458192 04 40 90 05 - 02 - 141 

02 

APARELHO AR CONDICIONADO, 

CAPACIDADE 18.000 BTUS, TENSÃO 
220V, TIPO SPLIT HI WALL, 

COMPRESSOR ROTATIVO, 3 
VELOCIDADES, AJUSTE DE DIREÇÃO DO 

FLUXO DE AR VERTICAL. 

UNID 351832 02 03 20 - - - - 25 

03 

APARELHO AR CONDICIONADO, 

CAPACIDADE 9.000 BTUS, TENSÃO 
220V, TIPO SPLIT HI WAL, 

COMPRESSOR ROTATIVO, 3 
VELOCIDADES, AJUSTE DE DIREÇÃO DO 

FLUXO DE AR VERTICAL. 

UNID 458194 04 - 25 15 02 - 01 47 

04 

ARMÁRIO AÉREO 03 PORTAS EM AÇO 
BRANCO 3 PORTAS DE ABRIR, 

DOBRADIÇA/TRILHO DA PORTA 
METÁLICA, PUXADORES PONTEIRA EM 

ABS E PERFIL DE ALUMÍNIO, SEM PÉS. 
MEDIDAS MÍNIMAS:  LARGURA: 1,20 M; 

PROFUNDIDADE: 0,30 M; ALTURA: 0,55 
M 

UNID 260038 - 03 20 03 - - - 26 

05 

ARMÁRIO CONFECCIONADO EM CHAPA 

DE AÇO COM PORTAS COM 

FECHAMENTO SOBREPOSTO E PUXADOR 
ESTAMPADO. CONTÉM 03 PRATELEIRAS, 

COM CAPACIDADE DE 20 KG, MÓVEIS 
COM OPÇÃO DE REGULAGEM POR 

UNID 251902 05 10 20 05 - 05 - 45 
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CREMALHEIRAS DE 50 EM 50 MM E 1 

FIXA, AMBAS EM CHAPA DE AÇO. 
FECHADURA CILÍNDRICA DO TIPO YALE 

COM 2 CHAVES COM TRAVAMENTO DA 
PORTA NA PRATELEIRA FIXA CENTRAL. 

TRATADO POR PROCESSO 
ANTICORROSIVO E PINTURA 

ELETROSTÁTICA A PÓ. MEDIDAS 
APROXIMADAS: 800 X 400 X 1927 MM 

(LARGURA X PROFUNDIDADE X 
ALTURA). 

06 

ARMÁRIO DE COZINHA DE AÇO, 

PRODUTO DE ALTA RESISTÊNCIA À 

UMIDADE, PINTURA ELETROSTÁTICA, 06 
PORTAS EM AÇO, SENDO 03 PORTAS 

SUPERIORES COM VIDRO E 03 PORTAS 
SEM VIDRO E COM DOBRADIÇAS 

METÁLICAS, 02 GAVETAS COM 
ESTRUTURA SUPER-RESISTENTE 100% 

EM AÇO, 02 PRATELEIRAS INTERNAS EM 
AÇO E PUXADORES EM PVC. MEDIDAS 

APROXIMADAS: LARGURA DE 105,0 CM, 
ALTURA DE 188,0 CM, E PROFUNDIDADE 

DE 43,2 CM 

UNID 319491 - 02 10 - - - - 12 

07 

ARQUIVO COM 4 GAVETAS 

CONFECCIONADO EM CHAPA DE AÇO 26 
(0 45 MM) LAMINADA. PARTE SUPERIOR 

EM CHAPA 24 (0 60 MM). - GAVETAS 
DESLIZANTES POR CORREDIÇAS 

TELESCÓPICAS. - PORTA ETIQUETAS 

ESTAMPADO EM CADA GAVETA. - 
SISTEMA DE VENTILAÇÃO COM FUROS 

PARA CIRCULAÇÃO DE AR. - 
FECHADURA CILÍNDRICA TIPO YALE 

COM FECHAMENTO SIMULTÂNEO DAS 
GAVETAS. - TRATAMENTO 

ANTICORROSIVO. - ARQUIVO 

REFORÇADO E MUITO RESISTENTE 

COMPORTA 40 A 50 PASTAS OU 45 KG 
POR GAVETA. - PROFUNDIDADE DO 

ARQUIVO: 67 CM. 

UNID 482650 - - 05 05 - 02 - 12 

08 

BALANÇO DE 4 LUGARES, FABRICADO 

COM TUBO DE AÇO DE 2X2,65 E 1 1/2 X 
2,65 COM 04 ASSENTOS E CORRENTES 

GALVANIZADAS DE 5MM E FIXADORES. 
IDEAL PARA CRIANÇAS DE 3 A 12 ANOS. 

3 METROS. 

UNID 483226 - - 10 04 - - - 14 

09 

BATERIA PARA NOBREAK SISTEMA DE 

SEGURAÇA E ALARME DE 12 V, 7AH, 
DIMENSÃO APROXIMADA: 15,1 X 

6,5CMX9,4CM 

UNID 443303 - 20 60 05 04 02 - 91 

10 

BEBEDOURO COLUNA PARA GARRAFÃO 

DE 20 LITROS DE ÁGUA MINERAL. 

PINTURA EPOXI PÓ. VOLTAGEM: 220 V. 
COR: BRANCA.  

UNID 401655 06 10 20 10 02 02 01 51 

11 
BEBEDOURO INDUSTRIAL: MODELO 
TRADICIONAL DE BEBEDOURO 

INDUSTRIAL CONFECCIONADO EM AÇO 

UNID 307496 01 - 05 02 - 02 - 10 
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INOX; MÍNIMO DE O3 TORNEIRAS EM 

LATÃO CROMADO; APARADOR DE ÁGUA 
FRONTAL EM CHAPA DE AÇO INOX COM 

RALO SIFONADO; CAPACIDADE DE 100 
LITROS NO RESERVATÓRIO; 

CAPACIDADE DE REFRIGERAÇÃO 
EXTERNO EM CHAPA DE AÇO INOX; 

RESERVATÓRIO DE ÁGUA (TANQUE 
INTERNO) EM PP ATÓXICO 

(POLIPROPILENO); GÁS ECOLÓGICO R 
134A; UNIDADE CONDENSADORA; 

CONTROLE DA TEMPERATURA DA ÁGUA. 

FÁCIL ACESSO PARA LIMPEZA. 

12 

BERÇO HOSPITALAR COM COLCHÃO – 
MATERIAL DA ESTRUTURA: AÇO 

CARBONO, PINTURA ELETROSTÁTICA. 
BASE DO LEITO: LEITO ESTRADO FIXO. 

GRADES LATERAIS DESLIZANTES. 
CABECEIRA E PESEIRA TUBULAR. PÉS 

FIXOS C/ PONTEIRA DE BORRACHA. 
MEDIDAS APROXIMADAS: 110X50CM   

UNID 443183 - 14 - - - - - 14 

13 

BERÇO INFANTIL (COM COLCHÃO) EM 
MDF COM GRADES NA COR BRANCA, 

NÃO DOBRÁVEL, COM RODÍZIOS. 
MEDIDAS APROXIMADAS: 

COMPRIMENTO: 1200 MM +/- 10 MM; 
LARGURA: 670 MM +/- 10 MM; ALTURA 

DAS CABECEIRAS CONSIDERANDO A 
ESTRUTURA TUBULAR: 900 MM (+OU- 

10 MM) SEM CONSIDERAR O RODÍZIO. 

CARACTERÍSTICAS: SELO DO INMETRO; 
ESTRUTURA METÁLICA EM FORMATO DE 

“U” INVERTIDO PARA SUSTENTAÇÃO 
DAS CABECEIRAS E DAS GRADES 

LATERAIS, CONFECCIONADA EM TUBO 
DE AÇO CARBONO, SECÇÃO CIRCULAR 

DE 1 ¼”, EM CHAPA 16 (1,5MM), COM 

CURVAS NOS CANTOS SUPERIORES. 

BARRAS HORIZONTAIS SUPERIORES, 
DISTANTES DAS CABECEIRAS, DE 

MODO QUE ESTAS SE CONFIGUREM 
COMO ALÇAS PARA CONDUÇÃO DO 

BERÇO. RAIO DE CURVATURA DO TUBO 
DE 100MM (+OU- 5MM) 

CONSIDERANDO O EIXO DO TUBO. 
ESTRUTURA DO ESTRADO EM TUBOS DE 

AÇO CARBONO, SECÇÃO RETANGULAR 
COM DIMENSÕES DE 40 X 20MM, EM 

CHAPA 16 (1,5MM). BASE DO BERÇO 
(ESTRADO) EM CHAPA INTEIRIÇA DE 

MDP, COM ESPESSURA DE 18MM, 
REVESTIDA NAS DUAS FACES EM 

LAMINADO MELAMÍNICO DE BAIXA 

PRESSÃO (BP) NA COR BRANCA. 

SISTEMA DE REGULAGEM DE ALTURA 
DO ESTRADO POR MEIO DE PARAFUSOS 

M6 E PORCAS SOLDADAS 
INTERNAMENTE NO TOPO DOS TUBOS 

UNID 619606 - - 20 - - - - 20 
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DA ESTRUTURA DO ESTRADO. AJUSTE 

DO ESTRADO EM ALTURA EM NO 
MÍNIMO TRÊS (03) POSIÇÕES, 

SOMENTE POR MEIO DE FERRAMENTAS. 
GRADES LATERAIS FIXAS 

CONFECCIONADAS EM MDP, COM 
ESPESSURA DE 20MM NAS PARTES 

HORIZONTAIS, E 18MM NAS PARTES 
VERTICAIS, REVESTIDAS NAS DUAS 

FACES EM LAMINADO MELAMÍNICO DE 
BAIXA PRESSÃO (BP), TEXTURIZADO NA 

COR BRANCA. CABECEIRAS EM MDP, EM 

FORMATO RETANGULAR, ESPESSURA DE 

18MM, REVESTIDAS NAS DUAS FACES 
EM LAMINADO MELAMÍNICO DE BAIXA 

PRESSÃO (BP) TEXTURIZADO, NA COR 
BRANCA. NAS PEÇAS DE MDP OS TOPOS 

DEVEM SER ENCABEÇADOS EM TODO 
PERÍMETRO COM FITA DE BORDO DE 

2MM, COM ACABAMENTO SUPERFICIAL 
LISO, ATÓXICA, NA MESMA COR E 

TONALIDADE DO LAMINADO. ARESTAS 
USINADAS CONFIGURANDO 

ACABAMENTO ARREDONDADO. QUATRO 
RODÍZIOS PARA PISOS FRIOS, COM 

SISTEMA DE TRAVAS POR PEDAL, 
INJETADOS EM NYLON REFORÇADO COM 

FIBRA DE VIDRO, COM EIXOS DE AÇO, 
RODAS DUPLAS DE 75MM, INJETADAS 

EM PVC, COM CAPACIDADE DE 60KG 
CADA. BANDA DE RODAGEM EM 

POLIURETANO INJETADO. EIXO DOTADO 
DE ROSCA MÉTRICA. SISTEMA DE 

TRAVAS NOS DOIS SENTIDOS, TANTO 
NA RODAGEM COMO NO GIRO, ATRAVÉS 

DE MECANISMO METÁLICO. EIXOS COM 
SISTEMA DE ROSCA M12. FIXAÇÃO DOS 

RODÍZIOS ÀS ESTRUTURAS METÁLICAS, 
POR MEIO DE PORCAS INTERNAS AOS 

TUBOS. ESTAS PORCAS PODEM SER 
SOLDADAS EM CHAPAS SOLDADAS NA 

PARTE INTERNA DOS TUBOS. GARANTIA 
MÍNIMA DE UM ANO A PARTIR DA DATA 

DE ENTREGA, CONTRA DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO. 

14 

CABINE DE ATENDIMENTO SIMPLES 

INICIAL, CONFECCIONADA EM MDP, 
COM DIMENSÕES APROXIMADAS DE: 

120 CM DE ALTURA X 100 CM DE 
LARGURA X 80 CM DE PROFUNDIDADE. 

UNID 123455 - - - 05 - - - 05 

15 

CADEIRA ADULTA SOBRE LONGARINAS 
COM 04 LUGARES. CADEIRA COM 

ASSENTO E ENCOSTO EM RESINA 

PLÁSTICA VIRGEM, FABRICADOS PELO 

PROCESSO DE INJEÇÃO 
TERMOPLÁSTICO, FIXADOS POR MEIO 

DE PARAFUSOS. 

UNID 364127 05 40 20 10 - 01 - 76 
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16 

CADEIRA DIGITADOR GIRATÓRIA COM 

ESTOFADO PRETO. MODELO COMPACTO 
E SUPER CONFORTÁVEL, COM ESPUMA 

INJETADA 34 MM DE ALTA QUALIDADE 
COM ENCOSTO AJUSTÁVEL EM ALTURA 

E INCLINAÇÃO. SEM BRAÇO, COM ANEL 
APOIO DOS PÉS E REGULAGEM 

VERTICAL. COM 05 PÉS. 

UNID 335929 05 - - - 02 03 - 10 

17 

CADEIRA ISO LONGARINA COM 3 

(TRÊS) LUGARES, ASSENTO/ENCOSTO 
EM ESPUMA INJETADA DE ALTA 

RESISTÊNCIA NA COR 

PRETA/AZUL/VERDE, DIMENSÕES 

APROX.: ASSENTO 70X400MM, 
ENCOSTO 460X310MM, ALTURA DO 

ASSENTO ENTRE 46 A 48CM, ALTURA 
TOTAL DA CADEIRA 80CM (MÍNIMO) 

ESTRUTURA DE TUBO 30X50 MM EM 
CHAPA 18 (MÍNIMO) NA COR PRETA, 

COM 2(DOIS) PÉS, COM PONTEIRAS 
NIVELADORAS DE PISO. GARANTIA 

MÍNIMA: 12 MESES. 

UNID 607538 - 05 - 06 -  - 11 

18 

CADEIRA PLÁSTICA COM BRAÇO NA COR 

BRANCA, EM MATERIAL POLIPROPILENO, 
PÉS ANTIDERRAPANTE, SUPORTA 

120KG, COM SELO DO INMETRO. 
DIMENSÃO 80,0 ALTURA, 55,0 LARGURA 

E 45,0 COMPRIMENTO. 

UNID 302124 - 20 - - 12 - - 32 

19 

CADEIRA PLÁSTICA SEM BRAÇO NA COR 
BRANCA, EM MATERIAL POLIPROPILENO, 

PÉS ANTIDERRAPANTE, SUPORTA 
120KG, COM SELO DO INMETRO. 

DIMENSÃO APROXIMADA 80,0 ALTURA, 
55,0 LARGURA E 45,0 COMPRIMENTO. 

UNID 287945 - 30 120 50 - - - 200 

20 

CADEIRA SECRETÁRIA FIXA COM 
ESTOFADO PRETO, MODELO COMPACTO 

E SUPER CONFORTÁVEL, COM ESPUMA 

INJETADA 34 MM DE ALTA QUALIDADE 

COM ENCOSTO ANATÔMICO MEDIDAS 
APROXIMADAS: ALTURA: 85 CM, 

ALTURA ENCOSTO: 36 CM, LARGURA 
ASSENTO: 43 CM, PROFUNDIDADE 

ASSENTO: 39 CM. 

UNID 207100 05 50 150 20 06 05 02 238 

21 

CAFETEIRA ELÉTRICA, MATERIAL EM 

AÇO INOX ESCOVADO, PEGADOR EM 
POLIPROPILENO, JARRA DE VIDRO, 

TAMPA EM POLIPROPILENO, VOLTAGEM 
220 

UNID 470922 02 02 02 - 01 01 - 08 

22 

CAIXA DE SOM AMPLIFICADA 

MULTIFUNCIONAL COM RECURSOS 
EMBUTIDOS NO MESMO PRODUTO, 

POTÊNCIA MÍNIMA DE 150 W, COM AS 
OPÇÕES DE RÁDIO AM/FM, BLUETOOTH 

TWS, ENTRADAS PARA USB/MICRO 
CARTÃO, PARA MICROFONE COM FIO OU 

INSTRUMENTO VIOLÃO/GUITARRA. COM 
BATERIA. 

UNID 450732 - 04 10 04 - 01 - 19 



 
 

 
 

ESTADO DE ALAGOAS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IGACI-AL 

COMISSÃO PERMANENTE DE CONTRATAÇÃO 
Praça Antônio Toledo, 148, Centro, Igaci/AL 

CNPJ 12.228.375/0001-92 

 

Processo nº 20240603.087 

Pregão Eletrônico n° 01/2025 Pág. 38/93  

23 

CAIXA DE SOM COM PEDESTAL. 

CARACTERÍSTICAS GERAIS: 1 WOOFER 
MÍNIMO DE 15"; - 1 DRIVER DE 

TITÂNIO, BLUETOOTH, ENTRADAS PARA 
USB/MICRO CARTÃO, PARA MICROFONE 

COM FIO. 

UNID 612910 - 02 10 03 - - - 15 

24 

CASINHA DE BONECA, FABRICADA EM 

POLIETILENO ROTOMOLDADO, 
ATÓXICO, COM ADITIVAÇÕES ANTI-UV 

E ANTIESTÁTICO E PIGMENTAÇÃO A 
QUENTE ASSEGURANDO A QUALIDADE 

DA COLORAÇÃO. 

UNID 486485 - - 05 - - - - 05 

25 

COMPUTADOR DESKTOP COM SISTEMA 

MULTIMÍDIA: TECLADO, MOUSE USB; 
PROCESSADOR MÍNIMO DE 6 NÚCLEOS, 

FREQUÊNCIA MÍNIMA DE 2.9GHZ, 
CACHE DE 9 OU 12MB; MEMÓRIA RAM 

DDR4 MÍNIMA DE 8GB; SSD DE 480GB; 
COM CONECTIVIDADE BLUETOOTH, 

FONTE ATX DE NO MÍNIMO 450W COM 
CERTIFICAÇÃO DE EFICIÊNCIA 80 PLUS 

BIVOLT AC 100- 240V; SISTEMA 
OPERACIONAL WINDOWS 11. 

UNID 619125 15 15 50 15 06 01 02 104 

26 

CONJUNTO DE MESA REDONDA 1,20 DE 
DIÂMETRO + 4 CADEIRAS SECRETÁRIA 

FIXA TUBO 3/4 ESTOFADA LAMINADA 
TECIDO OU CURVIM. 

UNID 482926 - 02 20 - - - - 22 

27 

CONJUNTO INFANTIL- MESA QUADRADA 
COM 4 CADEIRAS COLORIDAS, MESA 

QUADRADA MEDINDO: 75X75CM, 
TAMPO EM COMPENSADO NAVAL DE 

15MM REVESTIDA EM FÓRMICA NA COR 
DE PREFERÊNCIA DO CLIENTE. 

UNID 459155 - - 50 10 - - - 60 

28 

CONJUNTO REFEITÓRIO INFANTIL COM 
12 POLTRONAS – CONJUNTO 

REFEITÓRIO EM RESINA 

TERMOPLÁSTICA MEDINDO 2400MM, 

COM 12 POLTRONAS – TAMANHO 

INFANTIL. MESA COM TAMPO 
BIPARTIDO, CONFECCIONADO EM 

RESINA ABS, MEDINDO 
2400MMX800MMX590MM, BORDAS 

MEDINDO 30MM SEM EMENDAS, FIXADO 
A ESTRUTURA POR MEIOS DE 

PARAFUSO. BASE DO TAMPO DA MESA 
FORMADA POR 01 TUBO QUADRADO 

MEDINDO 25MM X 25MM POSICIONADO 
SOB O TAMPO, FABRICADA PELO 

PROCESSO DE CONFORMAÇÃO 
MECÂNICA POR DOBRAMENTO, 

COBRINDO TODO O PERÍMETRO DA 
MESA RESULTANDO EM UM ÚNICO 

PONTO DE SOLDA UNINDO AS 
EXTREMIDADES DO MESMO TUBO, 02 

BARRAS DE SUSTENTAÇÃO EM TUBO 
50MM X 30MM E UMA BARRA DE 

LIGAÇÃO DO TAMPO CONFECCIONADA 

UNID 464868 - - 15 - - - - 15 
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EM TUBO QUADRADO 25MM X 25MM. 02 

COLUNAS VERTICAIS LATERAIS UNINDO 
O TAMPO AOS PÉS EM TUBOS OBLONGO 

MEDINDO 77MM X 40MM. COLUNA COM 
SUPORTE DOBRÁVEL, PERMITINDO O 

EMPILHAMENTO DAS MESAS.  

29 

CONJUNTO REFEITÓRIO, ADULTO 10 

POLTRONAS. DESCRIÇÃO 
COMPLEMENTAR: CONJUNTO 

REFEITÓRIO EM RESINA 
TERMOPLÁSTICA MEDINDO 2400MM, 

COM 10 POLTRONAS – TAMANHO 

ADULTO. MESA COM TAMPO BIPARTIDO, 

CONFECCIONADO EM RESINA ABS, 
MEDINDO 2400MMX800MMX760MM, 

BORDAS MEDINDO 30MM SEM 
EMENDAS, FIXADO A ESTRUTURA POR 

MEIOS DE PARAFUSO. BASE DO TAMPO 
DA MESA FORMADA POR 01 TUBO 

QUADRADO MEDINDO 25MM X 25MM 
POSICIONADO SOB O TAMPO, 

FABRICADA PELO PROCESSO DE 
CONFORMAÇÃO MECÂNICA POR 

DOBRAMENTO, COBRINDO TODO O 
PERÍMETRO DA MESA RESULTANDO EM 

UM ÚNICO PONTO DE SOLDA UNINDO 
AS EXTREMIDADES DO MESMO TUBO, 

02 BARRAS DE SUSTENTAÇÃO EM TUBO 
50MM X30MM E UMA BARRA DE 

LIGAÇÃO DO TAMPO CONFECCIONADA 
EM TUBO QUADRADO 25MM X 25MM. 02 

COLUNAS VERTICAIS LATERAIS UNINDO 
O TAMPO AOS PÉS EM TUBOS OBLONGO 

MEDINDO 77MM X 40MM. COLUNA COM 
SUPORTE DOBRÁVEL, PERMITINDO O 

EMPILHAMENTO DAS MESAS. MARCA DO 
FABRICANTE INJETADA EM ALTO-

RELEVO NO TAMPO DA MESA. BASE DOS 
PÉS EM TUBO OBLONGO MEDINDO 

20MM X 48MM EM FORMA DE ARCO. 
SAPATAS CALANDRADAS 

ANTIDERRAPANTES ENVOLVENDO AS 
EXTREMIDADES DOS TUBOS QUE 

COMPÕEM OS PÉS, DESEMPENHANDO A 

FUNÇÃO DE PROTEÇÃO DA PINTURA, 
AUMENTANDO A DURABILIDADE, 

ACOMPANHAM O FORMATO DOS PÉS EM 
ARCO, MEDINDO APROXIMADAMENTE 

162MM X 53MM, FABRICADAS EM 
POLIPROPILENO VIRGEM, PRESA À 

ESTRUTURA POR MEIO DE PARAFUSO. 
CADEIRA COM ASSENTO E ENCOSTO EM 

POLIPROPILENO. ASSENTO COM 

MEDIDAS MÍNIMAS 400MM X 460MM 

(+/-5%), ALTURA ASSENTO/CHÃO 
460MM APROXIMADAMENTE SEM 

ORIFÍCIOS FIXADOS POR MEIO DE 
PARAFUSOS. ENCOSTO COM MEDIDAS 

UNID 613908 - - 30 - - - - 30 
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MÍNIMAS 400MM X 360MM (+/-5%), 

FIXADOS POR MEIO DE PARAFUSOS, 
COM PUXADOR E MARCA DO 

FABRICANTE EM ALTO RELEVO. BASE 
DO ASSENTO E INTERLIGAÇÃO AO 

ENCOSTO EM TUBO OBLONGO 16MM X 
30MM, COBERTO PELO ENCOSTO, UMA 

BARRA HORIZONTAL PARA 
SUSTENTAÇÃO SOB O ASSENTO EM 

TUBO 5/8. ESTRUTURA REFORÇADA 
COM PÉS E 02 COLUNAS LATERAIS EM 

MATERIAL PLÁSTICO EVITANDO 

CORROSÃO E DESGASTE. UMA BARRA 

HORIZONTAL DE REFORÇO EM TUBO 
OBLONGO MEDINDO 16MM X 30MM COM 

ESPESSURA DE 1,5MM FIXADA ENTRE 
UMA DAS COLUNAS QUE LIGA A BASE 

DO ASSENTO AOS PÉS. TODA A 
ESTRUTURA METÁLICA É FABRICADA EM 

TUBO DE AÇO INDUSTRIAL TRATADOS 
POR CONJUNTOS DE BANHOS 

QUÍMICOS PARA PROTEÇÃO E 
LONGEVIDADE DA ESTRUTURA E 

SOLDADO ATRAVÉS DO SISTEMA MIG. 

30 
ESTABILIZADOR DE 1500VA; ENTRADA 

AC BIVOLT 100-240V, SAÍDA 115V. 
UNID 237275 15 30 30 15 - 05 02 97 

31 

ESTANTE DE AÇO COM 6 BANDEJAS 

COM ALTURA: 1,98M, LARGURA: 0,92M, 
PROFUNDIDADE: 0,40M E CAPACIDADE 

DA BANDEJA: 25KG 

UNID 273282 10 30 100 10 - 20 - 170 

32 

ESTANTE EM AÇO COM 3 PRATELEIRAS 
16 LTS (GUARDA TUDO) COMPOSTO 

POR 3 PRATELEIRAS, SENDO AS 
PRATELEIRAS EM PERFIL DE AÇO 

TREFILADO 1/4” NA COR BRANCA, COM 
INCLINAÇÃO DE 17º 

APROXIMADAMENTE. ESTRUTURA EM 

TUBO REDONDO 7/8” NA COR BRANCA, 

COM RODÍZIOS PARA FACILITAR O SEU 
DESLOCAMENTO NAS SALAS, MEDINDO 

71 CM DE COMPRIMENTO X 50 CM DE 
LARGURA X 1,00 CM DE ALTURA. 

COMPOSTA POR 9 CAIXAS TIPO 
GAVETA, INJETADA EM POLIPROPILENO, 

COLORIDAS. AS CAIXAS SÃO 
ARREDONDADAS NAS BORDAS PARA 

EVITAR PONTAS CORTANTES, 
EMPILHÁVEIS. CAPACIDADE DAS 

CAIXAS: 16 LITROS. DIMENSÕES DAS 
CAIXAS: 520 MM DE COMPRIMENTO X 

170 MM DE LARGURA X 170 MM DE 
ALTURA. 

UNID 611482 - - 20 - - - - 20 

33 

FERRO DE PASSAR ROUPA - FERRO DE 

PASSAR ROUPAS A SECO, ELÉTRICO: 

220V, BASE ALUMÍNIO PONTA COM 
BORDA SALVA - BOTÕES, POTÊNCIA 

MÍNIMA DE 1000 W. 

UNID 483312 - 02 05 - - - - 07 



 
 

 
 

ESTADO DE ALAGOAS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IGACI-AL 

COMISSÃO PERMANENTE DE CONTRATAÇÃO 
Praça Antônio Toledo, 148, Centro, Igaci/AL 

CNPJ 12.228.375/0001-92 

 

Processo nº 20240603.087 

Pregão Eletrônico n° 01/2025 Pág. 41/93  

34 

FILTRO DE LINHA PARA PC, 05 
TOMADAS, COMPRIMENTO DO CABO DE 

NO MÍNIMO 1M. 
UNID 328365 15 15 50 05 04 03 02 94 

35 

FOGÃO A GÁS, 04 QUEIMADORES, 

ACENDIMENTO AUTOMÁTICO DE MESA E 
FORNO, MESA SOBREPOSTA AO PAINEL, 

FORNO AUTOLIMPANTE, PORTA DO 
FORNO COM VISOR, PRATELEIRAS DO 

FORNO DESLIZANTES COM 03 NÍVEIS 
DE REGULAGEM, PUXADOR DO FORNO 

EM ALUMÍNIO, LUZ NO FORNO, FORNO 

COM 5 NÍVEIS DE TEMPERATURA, 
TAMPA DE VIDRO TEMPERADO, QUATRO 

QUEIMADORES (SENDO UM FAMÍLIA 
ISOLAMENTO TÉRMICO, VÁLVULA DE 

SEGURANÇA NO FORNO, PROTEÇÃO 
TÉRMICA TRASEIRA. VOLTAGEM 220V 

AUTOMÁTICO. TOTALMENTE ADAPTADO 
ÀS NORMAS DO INMETRO, GARANTIA 

DE 12 MESES. COR: BRANCA. 

UNID 425200 04 12 02 03 - 02 - 23 

36 

FOGÃO INDUSTRIAL 4 BOCAS SEM 

FORNO, COM 4 QUEIMADORES SIMPLES 
EM FERRO FUNDIDO; GRELHAS NO 

TAMANHO MÍNIMO 30X30 EM FERRO EM 
MATERIAL FUNDIDO; ESTRUTURA EM 

AÇO GALVANIZADO; REGISTROS 
CROMADOS: BANDEJA COLETORA DE 

RESÍDUOS, BAIXA PRESSÃO. 

UNID 294223 - - 10 - - - - 10 

37 

FOGÃO INDUSTRIAL 6 BOCAS SEM 

FORNO COM 6 QUEIMADORES SIMPLES 
EM FERRO FUNDIDO: GRELHAS NO 

TAMANHO MÍNIMO 30X30 EM FERRO 
FUNDIDO: ESTRUTURA EM AÇO 

GALVANIZADO; REGISTROS 
CROMADOS; BANDEJA COLETORA DE 

RESÍDUOS, BAIXA PRESSÃO. 

UNID 240377 - 02 10 02 - - - 14 

38 
FONTE ATX 450W, BIVOLT COM 
CERTIFICAÇÃO DE EFICIÊNCIA 80 PLUS. 

UNID 288965 15 100 40 05 - 05 - 165 

39 

FREEZER HORIZONTAL H400, COM 2 
PORTAS, CAPACIDADE DE 400 A 500 

LITROS, CAIXA INTERNA EM AÇO 
ZINCADO. RODÍZIOS: FACILITAM A 

MOVIMENTAÇÃO DO PRODUTO. 
PUXADORES ERGONÔMICOS. DRENO DE 

DEGELO FRONTAL: MAIOR PRATICIDADE 
NO DESCONGELAMENTO. A ÁGUA DO 

DEGELO ESCOA PELO DRENO, 
FACILITANDO SEU RECOLHIMENTO. 

DUPLA FUNÇÃO: FREEZER E CONSER 
VADOR. TAMPA BALANCEADA. 

FECHADURA COM CHAVE AUT O 
EXPULSIVA: SEGURANÇA, PERMITE O 

TRAVAMENTO DO FREEZER. TENSÃO 
(V)220, FREQUENCIA (HZ) 60, 

CONSUMO (KWH/MÊS) 127V: 86.2 
CONSUMO (KWH/MÊS) 220V: 86.2. 

DIMENSÕES APROXIMADAS DO 

UNID 258079 - - 10 03 - 02 - 15 
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PRODUTO: ALTURA: 91.5 CM, LARGURA: 

130.5 CM, PROFUNDIDADE 76.3 CM, 
PESO 80.5KG 

40 

GELADEIRA/REFRIGERADOR - FROST 
FREE – DUPLEX -COR BRANCA - 

CAPACIDADE LÍQUIDA TOTAL MÍNIMA 
DE 340L 

UNID 392060 03 05 10 05 01 01 - 25 

41 

GIRA-GIRA (CARROSSEL). TRÊS 
LUGARES PARA CRIANÇAS A PARTIR DE 

TRÊS ANOS. LOCAL: PLAYGROUND. 
DIMENSÕES APROXIMADAS E 

TOLERÂNCIAS: DIÂMETRO: 1000 MM; 

ALTURA MÍNIMA: 495 MM; 

TOLERÂNCIA: ±10% (DEZ POR CENTO). 
CARACTERÍSTICAS: SELO DO INMETRO. 

PEÇAS MULTICOLORIDAS. NÃO TÓXICO. 
PEÇA COMPOSTA POR TRÊS PARTES: 

BASE, ASSENTOS E VOLANTE. BASE 
COM TEXTURA ANTIDERRAPANTE – AS 

DISTÂNCIAS ENTRE A BASE E OS 
ASSENTOS E ENTRE A BASE E O SOLO 

DEVERÃO ACOMPANHAR A NORMA 
VIGENTE. VOLANTE CENTRAL FIXO. 

EIXO METÁLICO CENTRAL – O EIXO E O 
VOLANTE DEVERÃO GIRAR FACILMENTE 

E DE MANEIRA SEGURA PARA OS 
USUÁRIOS. TRÊS ASSENTOS 

ANATÔMICOS E ANTIDERRAPANTES. 
APOIO PARA OS PÉS. PRODUTO DEVERÁ 

SER FABRICADO EM POLIETILENO PELO 

PROCESSO DE ROTOMOLDAGEM, 
COMPOSTO COM ADITIVO 

ANTIESTÁTICO E ADITIVO ANTI-UV QUE 
PROTEJAM CONTRA RAIOS SOLARES E 

DESBOTAMENTO PROVOCADO PELO 
TEMPO (SOL E/OU CHUVA), 

GARANTINDO A COR E A RESISTÊNCIA 

DO PRODUTO. OS PRODUTOS DEVERÃO 

TER AS LATERAIS ARREDONDADAS EM 
SEU ACABAMENTO. OS MATERIAIS 

UTILIZADOS NO PROCESSO DE 
FABRICAÇÃO DOS PRODUTOS DEVERÃO 

POSSIBILITAR A RECICLAGEM APÓS O 
TÉRMINO DA VIDA ÚTIL. GARANTIA 

MÍNIMA DE UM ANO A PARTIR DA DATA 
DE ENTREGA, CONTRA DEFEITOS DE 

FABRICAÇÃO E 
PIGMENTAÇÃO/COLORAÇÃO DE PEÇAS. 

UNID 483286 - - 20 - - - - 20 

42 

IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL A 
LASER COM ALIMENTADOR 

AUTOMÁTICO DE 
DOCUMENTOS.  IMPRESSÃO 

FRENTE/VERSO. VELOCIDADE DE 

IMPRESSÃO MÍNIMA DE 30 

PPM.  CONECTIVIDADE WI-FI 
INTEGRADO; INCLUINDO CONVERSOR 

DE ENERGIA DE 220-110V, CASO 
NECESSÁRIO. 

UNID 615988 08 - 05 - 02 - - 15 
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43 

IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL A 

LASER, MONOCROMÁTICA; VELOCIDADE 
DE IMPRESSÃO MÍNIMA DE 30 

PPM.  CONECTIVIDADE WI-FI 
INTEGRADO; INCLUINDO CONVERSOR 

DE ENERGIA DE 220-110V, CASO 
NECESSÁRIO. 

UNID 446929 - 20 05 10 - - 02 37 

44 

IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL 
POSSUINDO O SISTEMA ORIGINAL ECO 

TANK, PERMITINDO IMPRIMIR NO 
MÍNIMO 4500 PÁGINAS EM PRETO E NO 

MÍNIMO 7500 PÁGINAS EM CORES; 

CONECTIVIDADE WI-FI INTEGRADO; 

VOLTAGEM BIVOLT AC 100-240V 

UNID 449629 05 15 30 05 02 01 02 60 

45 

LIQUIDIFICADOR DOMÉSTICO, COMUM, 

05 VELOCIDADES, CAPACIDADE DE 1,5 
LITROS, 220 V, COR BRANCA. 

UNID 275377 04 05 10 05 - - - 24 

46 
LIQUIDIFICADOR INDUSTRIAL 4 LITROS 
INOX 800W ALTA ROTAÇÃO 220V 

UNID 429383 - - 10 03 - 02 - 15 

47 

MÁQUINA LAVAR ROUPA HOSPITALAR. 

HORIZONTAL, EXTRATORA, COM 
BARREIRA SANITÁRIA. CAPACIDADE: 30 

KG, APLICAÇÃO: INDUSTRIAL, 
MATERIAL GABINETE: AÇO INOXIDÁVEL, 

MATERIAL CESTO: AÇO INOXIDÁVEL. 
VOLTAGEM: 220/380V 

UNID 607793 - 01 - - - - - 01 

48 

MÁQUINA LAVAR ROUPAS, TIPO 
AUTOMÁTICA, CAPACIDADE 30 KG, 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 
FUNÇÕES LAVAR E CENTRIFUGAR, 

CONTROLES DE PROGRAMA, VOLTAGEM 
220/380V, MATERIAL GABINETE AÇO 

COM PINTURA EPOXI, MATERIAL CESTO 
AÇO INOXIDÁVEL. 

UNID 442607 - 02 05 02 - 02 - 11 

49 

MÁQUINA SECAR ROUPA, NOME 
SECADOR CENTRÍFUGO DE LAVANDEIRA 

INDUSTRIAL – SECADORA DE ROUPAS 
INDUSTRIAL, COM CAPACIDADE MÍNIMA 

DE 30 ATÉ 35KG. 

UNID 605692 - 01 05 - - - - 06 

50 

MESA COM 6 CADEIRAS COM MATERIAL 

EM AÇO E GRANITO COM ALTURA: 77 
CM | LARGURA: 75 CM | 

PROFUNDIDADE: 140 CM | CADEIRA: 
ALTURA: 92 CM | LARGURA: 36 CM | 

PROFUNDIDADE: 49 CM 

UNID 291492 - - 10 - - - - 10 

51 

MESA COM TAMPO LISO 

CONFECCIONADO EM RESINA 
TERMOPLÁSTICA DE ALTO IMPACTO 

MEDINDO APROXIMADAMENTE 800MM X 
800MM, PARA USO COLETIVO E NÃO 

INDIVIDUAL, BORDA MEDINDO 
APROXIMADAMENTE 30MM, ALTURA 

TAMPO/CHÃO 590MM APROXIMADOS. 
BASE DA MESA FORMADA POR UM TUBO 

ÚNICO, MEDINDO APROXIMADAMENTE 
25MM X 25MM E UMA BARRA DE 

UNID 290643 - - 50 - - - - 50 
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SUSTENTAÇÃO HORIZONTAL 

CONFECCIONADA EM TUBO 20MM X 
20MM APROXIMADOS, PÉS EM TUBO 

REDONDO, PROTEGIDOS POR SAPADAS 
ARREDONDADAS. 4 CADEIRAS COM 

ASSENTO E ENCOSTO EM RESINA 
PLÁSTICA VIRGEM, ATENDENDO A 

NORMA TÉCNICA NBR 14006/2008 DA 
ABNT, FABRICADOS OBSERVAÇÃO: 

CORES SORTIDAS. 

52 

MESA DE EXAMES COM LEITO 

ESTOFADO E CAPACIDADE DE 

SUPORTAR ATÉ 150 KG. CABECEIRA 

RECLINÁVEL, SUPORTE PARA LENÇOL 
DESCARTÁVEL, PÉS COM PONTEIRAS DE 

PVC E DIMENSÕES APROXIMADAS: 
COMPRIMENTO DE 1,81CM, LARGURA 

DE 0,61CM E ALTURA DE 0,81CM 

UNID 399809 - 12 - - - - - 12 

53 

MESA DE PLÁSTICO QUADRADA, 

PRODUZIDA EM PLÁSTICO 
POLIPROPILENO COM PROTEÇÃO ANTI-

UV, NA COR BRANCA. DIMENSÕES: 
ALTURA 71,5 CM, LARGURA 70 CM E 

PROFUNDIDADE 70 CM 

UNID 275047 - 10 30 20 - - - 60 

54 

MESA GINECOLÓGICA: 1,80 M DE 
COMPRIMENTO, 0,60 M DE LARGURA E 

0,80 M DE ALTURA EM AÇO 
INOXIDÁVEL; COM CAPACIDADE DE 

PESO DE PELO MENOS 150 KG; ALTURA 
AJUSTÁVEL: DE 0,60 M A 1,00 M; 

ENCOSTO AJUSTÁVEL DE 0 A 75 GRAUS 
COM SUPORTE PARA CABEÇA E PERNAS. 

UNID 399828 - 12 - - - - - 12 

55 

MESA PARA ESCRITÓRIO COM DUAS 
GAVETAS, FABRICADA EM MDP DE ALTA 

QUALIDADE, COM DIMENSÕES DE 
120CM (L) X 60CM (P) X 75CM (A), 

ACABAMENTO EM PINTURA UV, BORDAS 

EM PVC E PÉS EM MADEIRA MACIÇA. 

GAVETAS COM CORREDIÇAS METÁLICAS 
E PUXADORES EM PLÁSTICO 

RESISTENTE. 

UNID 483246 06 10 10 10 04 03 - 43 

56 

MESA PARA REUNIÃO OVAL MEDIDAS: 

2,00 COMP. X 90 CM PROF. X 74 CM 
ALT. 

UNID 475765 - 02 10 02 01 - - 15 

57 

MESA RETA 1,0X0,60M: TAMPO 

CONFECCIONADO EM MDP DE NO 
MÍNIMO 25MM DE ESPESSURA COM 

ACABAMENTO NAS DUAS FACES 
(INFERIOR E SUPERIOR) EM LAMINADO 

MELAMÍNICO DE BAIXA PRESSÃO 
TEXTURIZADO (BP). FACES LATERAIS 

DOS TAMPOS COM FITA DE BORDA 
RETA PRODUZIDA EM PVC COM NO 

MÍNIMO 1MM DE ESPESSURA E AS 
FACES FRONTAL E POSTERIOR COM 

FITA DE BORDA RETA PRODUZIDA EM 
PVC COM NO MÍNIMO 3MM DE 

ESPESSURA, COM RAIO DE NO MÍNIMO 

UNID 468461 - - 50 - - 03 - 53 
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2,5MM NAS EXTREMIDADES SUPERIOR E 

INFERIOR, AMBAS COLADAS PELO 
PROCESSO DE TERMO FUNDIÇÃO, COM 

SOLIDIFICAÇÃO AO RESFRIAR E SEM 
USO DE COLA COM SOLVENTE. FURO 

PARA PASSAGEM DE FIAÇÃO COM 
ACABAMENTO PRODUZIDO EM 

POLIESTIRENO. SOB O TAMPO BUCHAS 
METÁLICAS ENCRAVADAS PARA 

RECEBER TODO O PARAFUSAMENTO DA 
ESTRUTURA, NÃO SENDO PERMITIDO 

PARAFUSO DIRETO NO MDP. 

ESTRUTURA AUTOPORTANTE COMPOSTA 

POR 2 CAVALETES LATERAIS, 1 
CAVALETE DE CANTO E 2 CALHAS 

ESTRUTURAIS. CAVALETES LATERAIS 
FORMADOS POR 2 COLUNAS VERTICAIS, 

PRODUZIDAS EM CHAPA DE AÇO, 
DISPOSTAS PARALELAMENTE COM 

FECHAMENTO CONSTITUÍDO POR 
TAMPA INTERNA E EXTERNA 

REMOVÍVEIS, PRODUZIDAS EM CHAPA 
DE AÇO, FORMANDO UM LEITO 

INTERNO PARA PASSAGEM DE CABOS. 
AS COLUNAS VERTICAIS DEVERÃO SER 

ESTAMPADAS E SOLDADAS A UMA BASE 
INFERIOR E A UMA BASE SUPERIOR, 

POSSUINDO CADA PATA INFERIOR 2 
NIVELADORES DE ALTURA COM ROSCA 

PRODUZIDOS COM BASE EM 
POLIPROPILENO. CALHA ESTRUTURAL 

HORIZONTAL PARA PASSAGEM DA 
FIAÇÃO PRODUZIDA EM CHAPA DE AÇO, 

FIXADA ATRAVÉS DE PARAFUSOS 
UNINDO OS CAVALETES LATERAIS AO 

CENTRAL. NA CALHA DEVEM SER 
ENCAIXADOS 2 SUPORTES MÓVEIS 

PARA TOMADAS, PRODUZIDOS EM 
CHAPA DE AÇO (MÍNIMO DE 1,2MM DE 

ESPESSURA) COM FURAÇÃO PARA 2 
TOMADAS (PADRÃO INMETRO) 

ELÉTRICAS E 2 RJ CADA. PAINÉIS 
FRONTAIS/PAINÉIS LATERAIS: MDP DE 

18MM COM ACABAMENTO NAS DUAS 
FACES EM LAMINADO MELAMÍNICO DE 

BAIXA PRESSÃO TEXTURIZADO (BP), 

NÃO ESTRUTURAL. AS 4 BORDAS 
DEVEM RECEBER FITAS DE BORDAS EM 

PVC, COLADAS PELO PROCESSO DE 
TERMO FUNDIÇÃO, COM 

SOLIDIFICAÇÃO AO RESFRIAR E SEM 
USO DE COLA COM SOLVENTE. 

ACABAMENTO: TODAS AS PEÇAS 

METÁLICAS USADAS NO PROCESSO DE 

FABRICAÇÃO, DEVEM RECEBER 
TRATAMENTO DESENGRAXANTE A 

QUENTE POR MEIO DE IMERSÃO, 
TRATAMENTO ANTIFERRUGINOSO E 
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PINTURA ELETROSTÁTICA EPÓXI-PÓ 

COM POLIMERIZAÇÃO. DIMENSÕES 
APROXIMADAS: MR1060 – 1000 X 600 X 

740MM   

58 
MICROFONE SEM FIO DUPLO VOKAL 

VWX 20 PLUS 
UNID 460688 - 02 20 03 - 02 - 27 

59 

MICROONDAS COM CAPACIDADE PARA 

34 LITROS, COM 10 NÍVEIS DE 
POTÊNCIA, MENU DESCONGELAR, MENU 

DIA A DIA, TRAVA DE SEGURANÇA QUE 
PERMITA TRAVAR O USO DO APARELHO 

QUANDO VOCÊ QUISER 

UNID 446092 02 02 20 05 01 01 - 31 

60 
MINI CAIXA DE SOM PARA 
COMPUTADOR, CAIXA DE SOM CUBO 

AMPLIFICADA PARA PC, ENTRADA: USB  

UNID 449734 15 - 20 15 04 02 - 56 

61 

MODULO DE MEMORIA RAM DE 8GB 

DDR3 FREQUENCIA DE 1.600 MHZ, 
LATENCIA DE CL 11. 

UNID 473420 - 02 30 - - 01 - 33 

62 
MODULO DE MEMORIA RAM DE 8GB 
DDR4 FREQUENCIA DE 3.200 MHZ, 

LATENCIA DE CL 16 OU 18 

UNID 604331 - 02 60 - - 01 - 63 

63 

MONITOR LED FULL HD DE 21,5 

POLEGADAS, RECLINÁVEL COM 
CONECTIVIDADE HDMI, VGA, 

VOLTAGEM BIVOLT AC 100-240V.  

UNID 483824 15 15 60 15 04 02 - 111 

64 
MOUSE ÓPTICO COM RESOLUÇÃO DE 

MOVIMENTO DE 1000 PPP 
UNID 464166 20 30 30 15 04 10 02 111 

65 

NAVEGADOR PORTÁTIL E GPS, PRETO 
COM MAPA DE BASE MUNDIAL, VISOR 

MONOCROMÁTICO DE 2,2 E A PROVA 
D'ÁGUA 

UNID 448357 - - - - 02 05 - 07 

66 

NOBREAK COM NO MÍNIMO 4 TOMADAS 
DE SAÍDA PROTEGIDAS CONTRA FALTA 

DE ENERGIA, POTÊNCIA APARENTE 
MÍNIMA (VA): 1800VA, POTÊNCIA ÚTIL 

MÍNIMA (W): 600W, CONSIDERANDO 

FATOR DE POTÊNCIA MÍNIMO PARA O 

DIMENSIONAMENTO DE: 0,5, 
CONECTOR PARA EXPANSÃO DE 

BATERIA (BATERIA EXTERNA), PORTA 
INTELIGENTE DE COMUNICAÇÃO USB, 

TROCA FÁCIL DE BATERIA PELO 
USUÁRIO, TENSÃO DE ENTRADA: 115 

220V (BIVOLT AUTOMÁTICO), TENSÃO 
DE SAÍDA: 115V, CHAVE LIGA/DESLIGA 

TEMPORIZADA. 

UNID 620708 15 20 60 15 04 02 02 118 
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67 

NOTEBOOK. TECLADO: PORTUGUÊS-BR 

COM TECLADO NUMÉRICO INTEGRADO. 
SISTEMA OPERACIONAL: MICROSOFT 

WINDOWS 11 NO IDIOMA PORTUGUÊS-
BR. INSTALADO, COM SUA RESPECTIVA 

LICENÇA PERMANENTE DE USO. 
WEBCAM INTEGRADA. ESPECIFICAÇÕES 

DA TELA: ÁREA DE VISUALIZAÇÃO 
DIAGONAL: MÍNIMO DE 15,6 

POLEGADAS; RESOLUÇÃO NATIVA: 
1366X768. ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS 

DO PROCESSADOR: INTEL CORE I5 (10ª 

GERAÇÃO OU AMD RYZEN 5 (3ª 

GERAÇÃO) OU SUPERIOR. CONJUNTO 
DE INSTRUÇÕES: 64-BITS. UNIDADES 

DE PROCESSAMENTO CENTRAL 
INDEPENDENTES: 04 NÚCLEOS 

FÍSICOS. MEMÓRIA DE CACHE 
COMPARTILHADA: 6MB. SUPORTA 

MEMÓRIA DDR4. ESPECIFICAÇÕES DE 
MEMÓRIA E ARMAZENAMENTO: 

MEMÓRIA RAM MÍNIMA: 8GB DDR4. 
ARAMAZENAMENTO MÍNIMO: 240GB 

(SSD). CONECTIVIDADE: BLUETOOTH. 
REDE SEM FIO (WIRELESS 802.11 AC). 

POSSUI 02 USB-A 3.0. POSSUI 01 USB-
A 2.0. POSSUI 01 USB-C. POSSUI 

PORTA HDMI. ACOMPANHAR FONTE DE 
ALIMENTAÇÃO BIVOLT E CABO DE 

ENERGIA. CONJUNTO PERFEITAMENTE 
COMPATÍVEL ENTRE SEUS DIVERSOS 

COMPONENTES DE HARDWARES E 
SOFTWARES. GARANTIA MÍNIMA DE 12 

MESES 

UNID 619126 02 20 50 05 02 04 02 85 

68 

POLTRONA ESCOLAR COM PRANCHETA 

UNIVERSITÁRIA PARA DESTRO OU 
CANHOTO EM RESINA TERMOPLÁSTICA 

ABS, CAPAZ DE COMPORTAR A 

TOTALIDADE DE UMA FOLHA DE PAPEL 
A4 NA HORIZONTAL / VERTICAL SENDO 

ACOPLADA À POLTRONA E FIXADA 
ATRAVÉS DE 05 PARAFUSOS 

AUTOATARRAXANTES INVISÍVEIS, 
DOTADA DE PORTA LÁPIS NA POSIÇÃO 

VERTICAL COM CAPACIDADE DE 
ARMAZENAR 05 LÁPIS OU CANETAS. 

PRANCHETA MEDINDO: 56X33,5CM. 
POLTRONA COM ASSENTO E ENCOSTO 

EM RESINA PLÁSTICA VIRGEM, 
ATENDENDO A NORMA TÉCNICA NBR 

14006/2008 DA ABNT, FABRICADOS 
PELO PROCESSO DE INJEÇÃO 

TERMOPLÁSTICO, FIXADOS POR MEIO 

DE PARAFUSOS SEXTAVADOS, MARCA 

DO FABRICANTE INJETADA EM ALTO-
RELEVO DEVERÁ ESTAR NO ENCOSTO. 

ASSENTO COM MEDIDAS MÍNIMAS 
400X460MM E MEDIDAS MÁXIMAS 

UND 459150 - - 100 - - - - 100 
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405X465MM, ALTURA ASSENTO/CHÃO 

460MM APROXIMADAMENTE SEM 
ORIFÍCIOS. ENCOSTO COM MEDIDAS 

MÍNIMAS 400X325MM, SEM ORIFÍCIOS 
E COM PUXADOR PARA FACILITAR O 

CARREGAMENTO DA POLTRONA. PORTA 
LIVROS CONFECCIONADO EM RESINA 

TERMOPLÁSTICA DE ALTO IMPACTO, 
POLIPROPILENO, FECHADO NAS PARTES 

TRASEIRA E LATERAIS COBRINDO 
PARTE DA ESTRUTURA QUE INTERLIGA 

A BASE DO ASSENTO AOS PÉS COM 

CAPACIDADE DE 20 LITROS 

APROXIMADAMENTE. PORTA MOCHILA 
RETRÁTIL CONFECCIONADO EM 

POLIPROPILENO. SAPATAS 
CALANDRADAS ANTIDERRAPANTES 

ENVOLVENDO AS EXTREMIDADES DOS 
PÉS, DESEMPENHANDO A FUNÇÃO DE 

PROTEÇÃO DA PINTURA PREVENINDO 
CONTRA FERRUGEM, MEDINDO 

APROXIMADAMENTE 245X55X40MM E 
23X55X40MM, INJETADAS EM 

POLIPROPILENO VIRGEM E PRESA À 
ESTRUTURA POR DE REBITES DE 

ALUMÍNIO. BASE DA PRANCHETA 
FORMADA POR UM TUBO MEDINDO 

25X25MM COM 1,5MM DE ESPESSURA E 
UM SUPORTE FORMADO POR UM TUBO 

25X25MM COM 1,2MM DE ESPESSURA, 
POSICIONADO SOB A PRANCHETA, SEM 

EMENDAS, SEM RUGAS, DOBRADO PELO 
PROCESSO DE CONFORMAÇÃO 

MECÂNICA POR DOBRAMENTO. 
ESTRUTURA FORMADA POR DOIS PARES 

DE TUBO OBLONGO MEDINDO 20X48MM 
COM ESPESSURA DE 1,5MM QUE FAZEM 

A INTERLIGAÇÃO DA BASE DO ASSENTO 
COM OS PÉS. BASE DO ASSENTO E 

INTERLIGAÇÃO AO ENCOSTO EM TUBO 
OBLONGO 16X30MM COM ESPESSURA 

DE 1,5MM TOTALMENTE COBERTO PELO 
ENCOSTO, UMA BARRA HORIZONTAL 

PARA SUSTENTAÇÃO SOB O ASSENTO 
EM TUBO 5/8. UMA BARRA HORIZONTAL 

DE REFORÇO EM TUDO OBLONGO 

MEDINDO 16X30MM COM ESPESSURA 
DE 1,5MM FIXADA ENTRE UMA DAS 

COLUNAS QUE LIGA A BASE DO 
ASSENTO AOS PÉS. BASE DOS PÉS EM 

TUBOS OBLONGOS MEDINDO 20X48MM 
COM 1,5MM DE ESPESSURA, EM FORMA 

DE ARCO COM RAIO MEDINDO NO 

MÁXIMO 800MM. COR A DEFINIR NA 

SOLICITAÇÃO. 
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69 

PROJETOR MULTIMÍDIA (DATA SHOW), 

MINIMO DE 3600 ANSI LUMENS, SVGA, 
INTERFACE: USB: 1X (MINI-B), VÍDEO 

COMPOSTO: 1X, VGA: 2X, ENTRADA DE 
ÁUDIO: 1X, 1X, HDMI: X E SAÍDA DE 

ÁUDIO; RESOLUÇÃO: NATIVA: 1920 X 
1080; EMISSÃO DE LUZ: MINIMO DE 

3600, ZOOM DIGITAL 1.35 A 2X, 
RELAÇÃO DE CONTRASTE 15.000 :1 A 

20.000: 1, VOLTAGEM: 100 ~ 240V 
(BIVOLT). 

UNID 446924 02 02 25 05 01 01 01 37 

70 
QUADRO AVISO 90X60CM EM CORTIÇA 

COM MOLDURA MADEIRA 
UNID 232040 02 12 10 - - 02 - 26 

71 

QUADRO BRANCO COM ESTRUTURA EM 
MDF SOBREPOSTO POR FÓRMICA NA 

COR BRANCO BRILHANTE. MOLDURA EM 
ALUMÍNIO. MODELO FIXO COM 

SUPORTE PARA FIXAR À PAREDE E COM 
ÂNCORAS QUE PORPORCIONEM 

ESTABILIDADE. DIMENSÕES DE 200X 
120CM. 

UNID 228661 02 02 100 - - - - 104 

72 

ROTEADOR WIRELESS DUAL-BAND, 

VELOCIDADE WIRELESS DE AO MENOS 
450MBPS (2.4GHZ) E 867MBPS (5GHZ), 

FAIXAS DE FREQUÊNCIA DE 2.4GHZ E 
5GHZ, COMPATÍVEL COM AS 

ESPECIFICAÇÕES IEEE 802.11B/G/N 
2.4GHZ E IEEE 802.11AC/N/A 5GHZ E 

IEEE 802.3U. 

UNID 614914 - 05 30 - - - - 35 

73 
ROUPEIRO DE AÇO 3 VAOS 12 PORTAS 

COM PITAO PANDIN CINZA 1.90M 
UNID 482642 - - 15 - - 02 - 17 

74 

SCANNER PARA DIGITALIZAÇÃO DE 

GRANDES VOLUMES, COM VELOCIDADE 
DE ATÉ 66PPM/130IPM, DIGITALIZAÇÃO 

FRENTE E VERSO EM UMA ÚNICA 
PASSADA 

UNID 398567 02 - 10 - - 01 - 13 

75 

SSD INTERNO DE 2,5 POLEGADAS, COM 

CAPACIDADE MÍNIMA DE 480GB, 

INTERFACE SATA 60GB/S, COM 
DESEMPENHO DE LEITURA 540MB/S, E 

GRAVAÇÃO 500MB/S. 

UNID 481814 - 02 50 - - 04 - 56 

76 

SUPORTE PARA TV DE LCD, LED ATÉ 
65”, PARA PAREDE, ARTICULADO, 

PRETO. PINTURA ELETROSTÁTICA. 
ACOMPANHA: PARAFUSOS, BUCHAS DE 

FIXAÇÃO 

UNID 450792 - 05 20 05 - 01 - 31 

77 

SUPORTE PARA TV DE LCD, LED ATÉ 

65”, TIPO PEDESTAL. PRETO. PINTURA 
ELETROSTÁTICA A PÓ. PEDESTAL COM 

RODAS, ALTURA REGULÁVEL. 

UNID 470174 - 05 15 05 - - - 25 

78 

TABLET: SISTEMA OPERACIONAL: 

ANDROID, VERSÃO 10 OU SUPERIOR. 
MEMORIA RAM: MÍNIMO DE 8GB (OITO 

GIGABYTES). TELA: TAMANHO MÍNIMO 
DE 08 POLEGADAS. ARMAZENAMENTO: 

CAPACIDADE MÍNIMA DE 64 GB 
(SESSENTA E QUATRO GIGABYTES) DE 

ARMAZENAMENTO INTERNO. 

UNID 609347 - 75 10 10 - 05 - 100 
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CONECTIVIDADE WI-FI PADRÃO IEEE 

802.11 AC, INTEGRADO (INTERNO) AO 
EQUIPAMENTO. SISTEMA DE GPS 

INTEGRADO (INTERNO) DE ALTA 
PRECISÃO. FUNCIONALIDADES: 

PERMITIR A MUDANÇA DE ORIENTAÇÃO 
DA TELA E O BLOQUEIO DA POSIÇÃO. 

PROCESSADOR: VELOCIDADE MÍNIMA 
2.3GHZ. TIPO: OCTA CORE.  

79 
TECLADO PADRÃO ABNT2 COM 
INTERFACE USB. 

UNID 451817 20 30 30 15 04 03 02 104 

80 

TELA DE PROJEÇÃO TRIPÉ. MEDIDAS 

APROXIMADAS: 2,10M X 1,50M 100 

POLEGADAS 4:3 

UNID 238497 - 02 25 05 - 01 01 34 

81 

TELA TENSIONADA PROJEÇÃO RETRÁTIL 

100” OU SUPERIOR, FORMATO 4:3, 
ENROLAMENTO DE TECIDO COM 

MOVIMENTAÇÃO ELÉTRICA. 
ACIONAMENTO POR CONTROLE REMOTO 

PARA RETRAÇÃO ATRAVÉS DE SENSOR 
REMOTO. 

UNID 381370 02 - 10 - - - 01 13 

82 

TV LED SMART FULL HD DE 43 

POLEGADAS, WI-FI EMBUTIDO, HDMI, 
USB E ETHERNET; VOLTAGEM: BIVOLT 

100-240V. 

UNID 439362 - 05 10 03 - - - 18 

83 

TV LED SMART FULL HD DE 50 

POLEGADAS, WI-FI EMBUTIDO, HDMI, 
USB E ETHERNET; VOLTAGEM: BIVOLT 

100-240V. 

UNID 443965 - - 10 - - 01 - 11 

84 

VENTILADOR, TIPO COLUNA/PEDESTAL, 

POTÊNCIA MÍNIMA MOTOR: 200 W. 
OSCILANTE, CONTROLE DE 

VELOCIDADE, REGULAGEM DE ALTURA 
DIÂMETRO: MÍNIMO DE 50 CM. 220 

VOLTS. 

UNID 297699 - 10 20 - 02 02 - 34 

85 

VENTILADOR, TIPO PAREDE, COM 

GRADE DE AÇO (GALVANIZADO) 

POTÊNCIA MÍNIMA MOTOR: 200 W. 
OSCILANTE, CONTROLE DE 

VELOCIDADE. DIÂMETRO: MÍNIMO DE 
60 CM. 220 VOLTS. 

UNID 453490 - 20 - 10 - 03 - 33 

 

1.2. Os itens objeto do registro de preços não se enquadram como sendo bem de luxo, conforme Decreto 

Municipal nº 09, de14 de março de 2023. 

1.3. Os itens objeto do registro de preços são caracterizados como comuns, conforme justificativa 

constante do Estudo Técnico Preliminar.  

1.4. O prazo de vigência da ata de registro de preços, contado a partir da publicação do extrato da ata 

no Portal Nacional de Contratações Públicas, será de 01 (um) ano, e poderá ser prorrogado, por igual 

período, desde que comprovado que as condições e o preço permanecem vantajosos. 

1.5. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da 

contratação. 
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2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A Fundamentação do registro de preços e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em 

Tópico específico do Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência. 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E 

ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico do Estudo 

Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência. 

 

4. REQUISITOS DO OBJETO A SER REGISTRADO 

 

Sustentabilidade: 

 

4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser 

atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis: 

4.1.1. Só será admitida a oferta dos produtos abaixo descritos, que possuam a Etiqueta Nacional 

de Conservação de Energia – ENCE, na classe “A”, nos termos das Portarias INMETRO correlacionadas 

aos produtos pertinentes, que aprova os Requisitos de Avaliação da Conformidade – RAC do produto e 

trata da etiquetagem compulsória. 

a) Condicionadores de ar: Portaria INMETRO n° 7, de 04/01/2011; Portaria INMETRO n.º 643, 

de 30/11/ 2012; Portaria INMETRO n.º 410, de 16/08/2013. 

b) Fornos de Micro-ondas: Portaria INMETRO n.º 497, de 28/12/2011 alterada pela Portaria 

INMETRO n.º 600, de 09/11/2012. 

c) Fogões e fornos a Gás de Uso Doméstico: Portaria INMETRO nº 18, de 15/01/2008; 

Portaria INMETRO nº 400, de 01/08/2012 alterada pela Portaria INMETRO n.º 496, de 10/10/2013. 

d) Máquinas de lavar roupas de uso doméstico: Portaria INMETRO n° 185, de 15/09/2005. 

e) Refrigeradores e seus assemelhados, de uso doméstico: Portaria INMETRO n° 20, de 

01/02/2006. 

f) Televisores do tipo plasma, LCD e de projeção: Portaria INMETRO n° 85, de 24/03/2009; 

Portaria INMETRO n° 563, de 23/12/2014. 

g) Ventiladores de Mesa, Coluna e Circuladores de Ar: Portaria INMETRO n° 20, de 

18/01/2012. 

h) Ventiladores de teto de uso residencial: Portaria INMETRO n° 113, de 07/04/2008. 

 

4.1.2. Só será admitida a oferta de liquidificador que possua Selo Ruído indicativo do nível 1 ao 3 

de potência sonora, nos termos da Portaria nº 6, de 5 de janeiro de 2022 - INMETRO, da Resolução 

CONAMA n° 20, de 07/12/94, e da Instrução Normativa n° 3, de 07/02/2000, e legislação correlata. 

4.1.3. Só será admitida a oferta de bens de informática que cumpram os critérios de segurança, 

compatibilidade eletromagnética e eficiência energética, previstos na Portaria nº 170, de 2012 do 

INMETRO  

4.1.4. Só será admitida a oferta de bens de informática que não contenham substâncias perigosas 

em concentração acima da recomendada na diretiva RoHS (Restriction of Certain Hazardous 

Substances), tais como mercúrio (Hg), chumbo (Pb), cromo hexavalente (Cr (VI)), cádmio (Cd), bifenil 

polibromados (PBBs), éteres difenil polibromados (PBDEs); 



 
 

 
 

ESTADO DE ALAGOAS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IGACI-AL 

COMISSÃO PERMANENTE DE CONTRATAÇÃO 
Praça Antônio Toledo, 148, Centro, Igaci/AL 

CNPJ 12.228.375/0001-92 

 

Processo nº 20240603.087 

Pregão Eletrônico n° 01/2025 Pág. 52/93  

4.1.5. Os produtos, quando couber, devem possuir certificação do Instituto Nacional de 

Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial – INMETRO. 

 

Subcontratação 

 

4.2. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

 

Condições de Entrega 

 

5.1. O fornecimento será efetuado de forma parcelada com prazo de entrega não superior a 30(trinta) 

dias corridos, salvo os itens de lavanderia hospitalar, cujo prazo de entrega será de 60 (sessenta) dias 

corridos, ambos contados a partir da solicitação, sem a exigência de valor ou quantitativo mínimo, na 

quantidade e no local determinado pelo setor municipal requisitante, sem custos adicionais. 

5.1.1. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões 

respectivas com pelo menos 10 (dez) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de 

prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

5.2. Os bens deverão ser entregues na sede do órgão solicitante, no endereço indicado na solicitação, 

no horário das 08 horas às 12 horas, de segunda a sexta-feira. 

 

Garantia, manutenção e assistência técnica 

 

5.3. O prazo de garantia contratual dos bens, complementar à garantia legal, será de, no mínimo, 12 

(doze) meses, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data do recebimento definitivo do objeto. 

5.4. A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em perfeitas condições 

de uso, sem qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante. 

5.5. A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pelo próprio Contratado, ou, se 

for o caso, por meio de assistência técnica autorizada, de acordo com as normas técnicas específicas. 

5.6. Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos apresentados pelos 

bens, compreendendo a substituição de peças, a realização de ajustes, reparos e correções necessárias. 

5.7. As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão ser 

substituídas por outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de qualidade e 

desempenho iguais ou superiores aos das peças utilizadas na fabricação do equipamento.  

5.8. Uma vez notificado, o Contratado realizará a reparação ou substituição dos bens que apresentarem 

vício ou defeito no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados a partir da data de retirada do equipamento 

das dependências da Administração pelo Contratado ou pela assistência técnica autorizada. 

5.9. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma única 

vez, por igual período, mediante solicitação escrita e justificada do Contratado, aceita pelo Contratante. 

5.10. Na hipótese do subitem acima, o Contratado deverá disponibilizar equipamento equivalente, de 

especificação igual ou superior ao anteriormente fornecido, para utilização em caráter provisório pelo 

Contratante, de modo a garantir a continuidade dos trabalhos administrativos durante a execução dos 

reparos. 

5.11. Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do Contratante 

ou a apresentação de justificativas pelo Contratado, fica o Contratante autorizado a contratar empresa 
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diversa para executar os reparos, ajustes ou a substituição do bem ou de seus componentes, bem como a 

exigir do Contratado o reembolso pelos custos respectivos, sem que tal fato acarrete a perda da garantia 

dos equipamentos. 

5.12. O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de responsabilidade 

do Contratado.  

5.13. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado daquele 

fixado no contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de descumprimento de alguma 

de suas condições, mesmo depois de expirada a vigência contratual. 

 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e 

as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução 

total ou parcial. 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 

mediante simples apostila. 

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 

que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 

devam ser cumpridas de imediato. 

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 

representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 

conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias 

para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método 

de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato, ou pelo 

respectivo substituto. 

6.7. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 

condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração; 

6.7.1. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das 

faltas ou dos defeitos observados. 

6.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações 

para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.  

6.7.3. Os gestores e fiscais do futuro contrato serão designados mediante portaria conforme 

estabelecido no art. 7º do Decreto Municipal nº 08, de 14 de março de 2023. 

6.7.4. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas 

necessárias e saneadoras, se for o caso. (Conforme Art. IV do Decreto Municipal nº 08, de 14 de março 

de 2023, que regulamenta as regras para a atuação dos agentes). 

6.7.5. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

6.7.6. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 
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6.8. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos 

aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

6.8.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará 

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 

providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 

6.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 

contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a 

exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, 

elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 

atendimento da finalidade da administração. 

6.9.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo 

normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.  

6.9.2. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 

técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com 

menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos 

e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento 

de obrigações.  

6.9.3. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo 

de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o 

art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme 

o caso. 

6.10. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob 

sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual. 

6.11. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução dos 

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 

aprimoramento das atividades da Administração.  

6.12. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e 

gestão nos termos do contrato.  

 

7. CRITÉRIOS DE EXECUÇÃO E DE PAGAMENTO 

 

Recebimento do Objeto 
 
7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com 

a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e 

fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações 

constantes no Termo de Referência e na proposta. 

7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, 

quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo 

ser substituídos no prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às suas custas, 

sem prejuízo da aplicação das penalidades. 



 
 

 
 

ESTADO DE ALAGOAS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IGACI-AL 

COMISSÃO PERMANENTE DE CONTRATAÇÃO 
Praça Antônio Toledo, 148, Centro, Igaci/AL 

CNPJ 12.228.375/0001-92 

 

Processo nº 20240603.087 

Pregão Eletrônico n° 01/2025 Pág. 55/93  

7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 30 (trinta) dias úteis, a contar do recebimento da 

nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e 

quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

7.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, 

por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências 

contratuais. 

7.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 

deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para 

emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de 

liquidação e pagamento. 

7.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração 

durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento 

definitivo. 

7.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

 

Liquidação 
 

7.8. Recebida a Nota Fiscal, correrá o prazo de até 10 (dez) dias úteis para fins de liquidação, na forma 

desta seção, prorrogáveis por igual período. 

7.9. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal apresentada expressa 

os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:  

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão;  

c) os dados do contrato e do órgão contratante;  

d) o período respectivo de execução do contrato;  

e) o valor a pagar; e  

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.10.  Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, 

esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo 

após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

7.11.  A nota fiscal deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, 

constatada por meio de consulta on-line aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no 

art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.    

7.12. A Administração deverá realizar consulta para:  

a)  verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;  

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou 

entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 

impeditivas indiretas. 

7.13. Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por 

escrito, para que, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente 

sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

7.14. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art68
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art68
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contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 

meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

7.15. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.  

7.16. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 

decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação. 

 

Prazo de pagamento 

 

7.17. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez)dias úteis contados da finalização da liquidação 

da despesa, conforme seção anterior. 

7.18. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de 

alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos 

dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, 

à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula: 

 

EM = I x N x VP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 

I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

I = 
(6 / 100) 

365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo 
pagamento 

VP = Valor da Parcela em atraso 
 
Forma de pagamento 
 
7.19. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 

corrente indicados pelo contratado. 

7.20. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

7.21. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

7.21.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 

retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação 

vigente. 

7.22. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 

123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 

regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 

documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar. 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 
 
8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 

modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO. 

8.2. O licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar deverá apresentar ou enviar, juntamente 

com a proposta, sob pena de não-aceitação:  

a) cópia da Etiqueta Nacional de Conservação de Energia – ENCE dos produtos ofertados, para 

comprovação de que pertence à classe exigida no item 4.1.1. deste Termo de Referência. 

b) cópia do Selo Ruído do produto ofertado, nos termos da Portaria nº 6, de 5 de janeiro de 2022 

- INMETRO, da Resolução CONAMA n° 20, de 07/12/94, e da Instrução Normativa n° 3, de 

07/02/2000, e legislação correlata, para comprovação de que possui o nível máximo de ruído 

exigido no item 4.1.2. deste Termo de Referência. 

c) certificação do produto ofertado, caso o fabricante tenha aderido à certificação voluntária 

previstas na Portaria INMETRO nº 170, de 2012, ou comprovação, por qualquer meio válido, 

notadamente laudo pericial, de que o produto possui segurança, compatibilidade 

eletromagnética e eficiência energética equivalente àquela necessária para a certificação na 

forma da Portaria INMETRO nº 170, de 2012, conforme exigido no item 4.1.3. deste Termo de 

Referência. 

d) comprovação de que os bens de informática e/ou automação ofertados não contêm substâncias 

perigosas em concentração acima da recomendada na diretiva RoHS (Restriction of Certain 

Hazardous Substances), tais como mercúrio (Hg), chumbo (Pb), cromo hexavalente (Cr (VI)), 

cádmio (Cd), bifenil polibromados (PBBs), éteres difenil-polibromados (PBDEs). 

d.1.) A comprovação poderá ser feita mediante apresentação de certificação emitida por 

instituição pública oficial ou instituição credenciada, ou por qualquer outro meio de prova, em 

especial laudo pericial, que ateste que o bem fornecido cumpre com as exigências do edital. 

 

Exigências de habilitação 

 

8.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

 

Habilitação jurídica 

 

8.4. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha 

validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

8.5. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede;  

8.6. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  

8.7. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada 

como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, 

estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 

respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
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8.8. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar 

a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede. 

8.9. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de 

sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.10. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo 

da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 

onde tem sede a matriz 

8.11. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

 

8.12. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 

conforme o caso; 

8.13. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) 

por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta 

nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 

Fazenda Nacional. 

8.14. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

8.15. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

8.16. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual e/ou Municipal relativo ao domicílio ou 

sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  

8.17. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

8.18. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual e/ou Municipal relacionados ao 

objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda 

respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

8.19. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios 

do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova 

de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

 

Qualificação Econômico-Financeira 

 

8.20. Certidão negativa de falência ou insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do 

licitante, dentro do prazo de validade previsto na própria certidão, ou, na omissão desta, expedida a menos 

de 60 (sessenta) dias contados da data da sua apresentação; 

8.21. Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), 

comprovados mediante a apresentação pelo licitante de balanço patrimonial, demonstração de resultado 
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de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais e obtidos pela 

aplicação das seguintes fórmulas: 

 
I - Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo )/( Passivo Circulante + 
Passivo Não Circulante); 

II - Solvência Geral (SG)= (Ativo Total)/(Passivo Circulante +Passivo não Circulante); e 

III - Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante)/(Passivo Circulante). 

8.22. Declaração assinada por profissional habilitado da área contábil que ateste a boa situação financeira 

do licitante, conforme o índice exigido no termo de referência. 

8.23. As empresas que apresentarem resultado inferior a 1(um) em qualquer dos índices, deverão 

comprovar o capital social mínimo equivalente a 10% (dez por cento) do valor total ofertado. 

8.24. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da 

habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. 

8.25. O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis 

limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) 

anos. 

 

Qualificação Técnica 

 

8.26. Deverá(ão) ser apresentado(s) Atestado(s) de Capacidade Técnica, fornecido(s) por Pessoa Jurídica 

de Direito Público ou Privado, que comprove(m), em razão de contrato vigente ou já cumprido, que a 

licitante já tenha prestado os serviços, de maneira satisfatória e a concreto, os serviços compatíveis com 

o objeto da licitação; 

8.26.1. O(s) atestado(s) deve(m) ser assinado(s) pelo representante legal da contratante e devem 

conter os dados da empresa contratada (não menos que Razão Social, CNPJ e número de Telefone); 

8.26.2. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 

legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que 

deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto 

contratado, dentre outros documentos. 

 

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

9.1. O custo estimado da contratação possui caráter sigiloso e será tornado público apenas e 

imediatamente após o julgamento das propostas.  

 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral do Município de Igaci-AL, que serão certificados por ocasião de cada 

contratação, nos termos do art. 2º do Decreto Municipal nº 12/2023. 
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ANEXO I -  
 
 

ITEM DESCRIÇÃO - LOTE 1 UNID QTDE 

1 

APARELHO AR CONDICIONADO, CAPACIDADE 12.000 BTUS, TENSÃO 

220V, TIPO SPLIT HI WALL, COMPRESSOR ROTATIVO, 3 VELOCIDADES, 

AJUSTE DE DIREÇÃO DO FLUXO DE AR VERTICAL. 

UNID 106 

2 

APARELHO AR CONDICIONADO, CAPACIDADE 12.000 BTUS, TENSÃO 

220V, TIPO SPLIT HI WALL, COMPRESSOR ROTATIVO, 3 VELOCIDADES, 

AJUSTE DE DIREÇÃO DO FLUXO DE AR VERTICAL. COTA 

UNID 35 

3 

APARELHO AR CONDICIONADO, CAPACIDADE 18.000 BTUS, TENSÃO 

220V, TIPO SPLIT HI WALL, COMPRESSOR ROTATIVO, 3 VELOCIDADES, 

AJUSTE DE DIREÇÃO DO FLUXO DE AR VERTICAL. 

UNID 19 

4 

APARELHO AR CONDICIONADO, CAPACIDADE 18.000 BTUS, TENSÃO 

220V, TIPO SPLIT HI WALL, COMPRESSOR ROTATIVO, 3 VELOCIDADES, 

AJUSTE DE DIREÇÃO DO FLUXO DE AR VERTICAL. COTA 

UNID 06 

5 

APARELHO AR CONDICIONADO, CAPACIDADE 9.000 BTUS, TENSÃO 

220V, TIPO SPLIT HI WAL, COMPRESSOR ROTATIVO, 3 VELOCIDADES, 

AJUSTE DE DIREÇÃO DO FLUXO DE AR VERTICAL. 

UNID 36 

6 

APARELHO AR CONDICIONADO, CAPACIDADE 9.000 BTUS, TENSÃO 

220V, TIPO SPLIT HI WAL, COMPRESSOR ROTATIVO, 3 VELOCIDADES, 

AJUSTE DE DIREÇÃO DO FLUXO DE AR VERTICAL. COTA 

UNID 11 

7 

ARMÁRIO AÉREO 03 PORTAS EM AÇO BRANCO 3 PORTAS DE ABRIR, 

DOBRADIÇA/TRILHO DA PORTA METÁLICA, PUXADORES PONTEIRA EM 

ABS E PERFIL DE ALUMÍNIO, SEM PÉS. MEDIDAS MÍNIMAS:  LARGURA: 1,20 

M; PROFUNDIDADE: 0,30 M; ALTURA: 0,55 M 

UNID 26 

8 

ARMÁRIO CONFECCIONADO EM CHAPA DE AÇO COM PORTAS COM 

FECHAMENTO SOBREPOSTO E PUXADOR ESTAMPADO. CONTÉM 03 

PRATELEIRAS, COM CAPACIDADE DE 20 KG, MÓVEIS COM OPÇÃO DE 

REGULAGEM POR CREMALHEIRAS DE 50 EM 50 MM E 1 FIXA, AMBAS EM 

CHAPA DE AÇO. FECHADURA CILÍNDRICA DO TIPO YALE COM 2 

CHAVES COM TRAVAMENTO DA PORTA NA PRATELEIRA FIXA CENTRAL. 

TRATADO POR PROCESSO ANTICORROSIVO E PINTURA ELETROSTÁTICA A 

PÓ. MEDIDAS APROXIMADAS: 800 X 400 X 1927 MM (LARGURA X 

PROFUNDIDADE X ALTURA). 

UNID 45 
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9 

ARMÁRIO DE COZINHA DE AÇO, PRODUTO DE ALTA RESISTÊNCIA À 

UMIDADE, PINTURA ELETROSTÁTICA, 06 PORTAS EM AÇO, SENDO 03 

PORTAS SUPERIORES COM VIDRO E 03 PORTAS SEM VIDRO E COM 

DOBRADIÇAS METÁLICAS, 02 GAVETAS COM ESTRUTURA SUPER-

RESISTENTE 100% EM AÇO, 02 PRATELEIRAS INTERNAS EM AÇO E 

PUXADORES EM PVC. MEDIDAS APROXIMADAS: LARGURA DE 105,0 CM, 

ALTURA DE 188,0 CM, E PROFUNDIDADE DE 43,2 CM 

UNID 12 

10 

ARQUIVO COM 4 GAVETAS CONFECCIONADO EM CHAPA DE AÇO 26 

(0 45 MM) LAMINADA. PARTE SUPERIOR EM CHAPA 24 (0 60 MM). - 

GAVETAS DESLIZANTES POR CORREDIÇAS TELESCÓPICAS. - PORTA 

ETIQUETAS ESTAMPADO EM CADA GAVETA. - SISTEMA DE VENTILAÇÃO 

COM FUROS PARA CIRCULAÇÃO DE AR. - FECHADURA CILÍNDRICA TIPO 

YALE COM FECHAMENTO SIMULTÂNEO DAS GAVETAS. - TRATAMENTO 

ANTICORROSIVO. - ARQUIVO REFORÇADO E MUITO RESISTENTE 

COMPORTA 40 A 50 PASTAS OU 45 KG POR GAVETA. - PROFUNDIDADE 

DO ARQUIVO: 67 CM. 

UNID 12 

11 

BALANÇO DE 4 LUGARES, FABRICADO COM TUBO DE AÇO DE 2X2,65 E 1 

1/2 X 2,65 COM 04 ASSENTOS E CORRENTES GALVANIZADAS DE 5MM E 

FIXADORES. IDEAL PARA CRIANÇAS DE 3 A 12 ANOS. 3 METROS. 

UNID 14 

12 
BATERIA PARA NOBREAK SISTEMA DE SEGURAÇA E ALARME DE 12 V, 

7AH, DIMENSÃO APROXIMADA: 15,1 X 6,5CMX9,4CM 
UNID 91 

13 
BEBEDOURO COLUNA PARA GARRAFÃO DE 20 LITROS DE ÁGUA 

MINERAL. PINTURA EPOXI PÓ. VOLTAGEM: 220 V. COR: BRANCA.  
UNID 51 

14 

BEBEDOURO INDUSTRIAL: MODELO TRADICIONAL DE BEBEDOURO 

INDUSTRIAL CONFECCIONADO EM AÇO INOX; MÍNIMO DE O3 

TORNEIRAS EM LATÃO CROMADO; APARADOR DE ÁGUA FRONTAL EM 

CHAPA DE AÇO INOX COM RALO SIFONADO; CAPACIDADE DE 100 

LITROS NO RESERVATÓRIO; CAPACIDADE DE REFRIGERAÇÃO EXTERNO 

EM CHAPA DE AÇO INOX; RESERVATÓRIO DE ÁGUA (TANQUE INTERNO) 

EM PP ATÓXICO (POLIPROPILENO); GÁS ECOLÓGICO R 134A; UNIDADE 

CONDENSADORA; CONTROLE DA TEMPERATURA DA ÁGUA. FÁCIL 

ACESSO PARA LIMPEZA. 

UNID 10 

15 

BERÇO HOSPITALAR COM COLCHÃO – MATERIAL DA ESTRUTURA: AÇO 

CARBONO, PINTURA ELETROSTÁTICA. BASE DO LEITO: LEITO ESTRADO 

FIXO. GRADES LATERAIS DESLIZANTES. CABECEIRA E PESEIRA TUBULAR. PÉS 

FIXOS C/ PONTEIRA DE BORRACHA. MEDIDAS APROXIMADAS: 

110X50CM   

UNID 14 
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16 

BERÇO INFANTIL (COM COLCHÃO) EM MDF COM GRADES NA COR 

BRANCA, NÃO DOBRÁVEL, COM RODÍZIOS. MEDIDAS APROXIMADAS: 

COMPRIMENTO: 1200 MM +/- 10 MM; LARGURA: 670 MM +/- 10 MM; 

ALTURA DAS CABECEIRAS CONSIDERANDO A ESTRUTURA TUBULAR: 900 

MM (+OU- 10 MM) SEM CONSIDERAR O RODÍZIO. CARACTERÍSTICAS: 

SELO DO INMETRO; ESTRUTURA METÁLICA EM FORMATO DE “U” 

INVERTIDO PARA SUSTENTAÇÃO DAS CABECEIRAS E DAS GRADES 

LATERAIS, CONFECCIONADA EM TUBO DE AÇO CARBONO, SECÇÃO 

CIRCULAR DE 1 ¼”, EM CHAPA 16 (1,5MM), COM CURVAS NOS CANTOS 

SUPERIORES. BARRAS HORIZONTAIS SUPERIORES, DISTANTES DAS 

CABECEIRAS, DE MODO QUE ESTAS SE CONFIGUREM COMO ALÇAS 

PARA CONDUÇÃO DO BERÇO. RAIO DE CURVATURA DO TUBO DE 

100MM (+OU- 5MM) CONSIDERANDO O EIXO DO TUBO. ESTRUTURA DO 

ESTRADO EM TUBOS DE AÇO CARBONO, SECÇÃO RETANGULAR COM 

DIMENSÕES DE 40 X 20MM, EM CHAPA 16 (1,5MM). BASE DO BERÇO 

(ESTRADO) EM CHAPA INTEIRIÇA DE MDP, COM ESPESSURA DE 18MM, 

REVESTIDA NAS DUAS FACES EM LAMINADO MELAMÍNICO DE BAIXA 

PRESSÃO (BP) NA COR BRANCA. SISTEMA DE REGULAGEM DE ALTURA 

DO ESTRADO POR MEIO DE PARAFUSOS M6 E PORCAS SOLDADAS 

INTERNAMENTE NO TOPO DOS TUBOS DA ESTRUTURA DO ESTRADO. 

AJUSTE DO ESTRADO EM ALTURA EM NO MÍNIMO TRÊS (03) POSIÇÕES, 

SOMENTE POR MEIO DE FERRAMENTAS. GRADES LATERAIS FIXAS 

CONFECCIONADAS EM MDP, COM ESPESSURA DE 20MM NAS PARTES 

HORIZONTAIS, E 18MM NAS PARTES VERTICAIS, REVESTIDAS NAS DUAS 

FACES EM LAMINADO MELAMÍNICO DE BAIXA PRESSÃO (BP), 

TEXTURIZADO NA COR BRANCA. DUPLAS DE 75MM, INJETADAS EM PVC, 

COM CAPACIDADE DE 60KG CADA.(descrição completa no tr ) 

UNID 20 

17 

CABINE DE ATENDIMENTO SIMPLES INICIAL, CONFECCIONADA EM MDP, 

COM DIMENSÕES APROXIMADAS DE: 120 CM DE ALTURA X 100 CM DE 

LARGURA X 80 CM DE PROFUNDIDADE. 

UNID 5 

18 

CADEIRA ADULTA SOBRE LONGARINAS COM 04 LUGARES. CADEIRA 

COM ASSENTO E ENCOSTO EM RESINA PLÁSTICA VIRGEM, FABRICADOS 

PELO PROCESSO DE INJEÇÃO TERMOPLÁSTICO, FIXADOS POR MEIO DE 

PARAFUSOS. 

UNID 76 

19 

CADEIRA DIGITADOR GIRATÓRIA COM ESTOFADO PRETO. MODELO 

COMPACTO E SUPER CONFORTÁVEL, COM ESPUMA INJETADA 34 MM DE 

ALTA QUALIDADE COM ENCOSTO AJUSTÁVEL EM ALTURA E 

INCLINAÇÃO. SEM BRAÇO, COM ANEL APOIO DOS PÉS E REGULAGEM 

VERTICAL. COM 05 PÉS. 

UNID 10 
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20 

CADEIRA ISO LONGARINA COM 3 (TRÊS) LUGARES, ASSENTO/ENCOSTO 

EM ESPUMA INJETADA DE ALTA RESISTÊNCIA NA COR 

PRETA/AZUL/VERDE, DIMENSÕES APROX.: ASSENTO 70X400MM, 

ENCOSTO 460X310MM, ALTURA DO ASSENTO ENTRE 46 A 48CM, ALTURA 

TOTAL DA CADEIRA 80CM (MÍNIMO) ESTRUTURA DE TUBO 30X50 MM EM 

CHAPA 18 (MÍNIMO) NA COR PRETA, COM 2(DOIS) PÉS, COM 

PONTEIRAS NIVELADORAS DE PISO. GARANTIA MÍNIMA: 12 MESES. 

UNID 11 

21 

CADEIRA PLÁSTICA COM BRAÇO NA COR BRANCA, EM MATERIAL 

POLIPROPILENO, PÉS ANTIDERRAPANTE, SUPORTA 120KG, COM SELO DO 

INMETRO. DIMENSÃO 80,0 ALTURA, 55,0 LARGURA E 45,0 COMPRIMENTO. 

UNID 32 

22 

CADEIRA PLÁSTICA SEM BRAÇO NA COR BRANCA, EM MATERIAL 

POLIPROPILENO, PÉS ANTIDERRAPANTE, SUPORTA 120KG, COM SELO DO 

INMETRO. DIMENSÃO APROXIMADA 80,0 ALTURA, 55,0 LARGURA E 45,0 

COMPRIMENTO. 

UNID 200 

23 

CADEIRA SECRETÁRIA FIXA COM ESTOFADO PRETO, MODELO 

COMPACTO E SUPER CONFORTÁVEL, COM ESPUMA INJETADA 34 MM DE 

ALTA QUALIDADE COM ENCOSTO ANATÔMICO MEDIDAS 

APROXIMADAS: ALTURA: 85 CM, ALTURA ENCOSTO: 36 CM, LARGURA 

ASSENTO: 43 CM, PROFUNDIDADE ASSENTO: 39 CM. 

UNID 238 

24 

CAFETEIRA ELÉTRICA, MATERIAL EM AÇO INOX ESCOVADO, PEGADOR 

EM POLIPROPILENO, JARRA DE VIDRO, TAMPA EM POLIPROPILENO, 

VOLTAGEM 220 

UNID 8 

25 

CAIXA DE SOM AMPLIFICADA MULTIFUNCIONAL COM RECURSOS 

EMBUTIDOS NO MESMO PRODUTO, POTÊNCIA MÍNIMA DE 150 W, COM 

AS OPÇÕES DE RÁDIO AM/FM,BLUETOOTH TWS, ENTRADAS PARA 

USB/MICRO CARTÃO, PARA MICROFONE COM FIO OU INSTRUMENTO 

VIOLÃO/GUITARRA. COM BATERIA. 

UNID 19 

26 

CAIXA DE SOM COM PEDESTAL. CARACTERÍSTICAS GERAIS: 1 WOOFER 

MÍNIMO DE 15"; - 1 DRIVER DE TITÂNIO, BLUETOOTH, ENTRADAS PARA 

USB/MICRO CARTÃO, PARA MICROFONE COM FIO. 

UNID 15 

27 

CASINHA DE BONECA, FABRICADA EM POLIETILENO ROTOMOLDADO, 

ATÓXICO, COM ADITIVAÇÕES ANTI-UV E ANTIESTÁTICO E PIGMENTAÇÃO 

A QUENTE ASSEGURANDO A QUALIDADE DA COLORAÇÃO. 

UNID 5 

28 

COMPUTADOR DESKTOP COM SISTEMA MULTIMÍDIA: TECLADO, MOUSE 

USB; PROCESSADOR MÍNIMO DE 6 NÚCLEOS, FREQUÊNCIA MÍNIMA DE 

2.9GHZ, CACHE DE 9 OU 12MB; MEMÓRIA RAM DDR4 MÍNIMA DE 8GB; 

SSD DE 480GB; COM CONECTIVIDADE BLUETOOTH, FONTE ATX DE NO 

MÍNIMO 450W COM CERTIFICAÇÃO DE EFICIÊNCIA 80 PLUS BIVOLT AC 

100- 240V; SISTEMA OPERACIONAL WINDOWS 11. 

UNID 78 

29 

COMPUTADOR DESKTOP COM SISTEMA MULTIMÍDIA: TECLADO, MOUSE 

USB; PROCESSADOR MÍNIMO DE 6 NÚCLEOS, FREQUÊNCIA MÍNIMA DE 

2.9GHZ, CACHE DE 9 OU 12MB; MEMÓRIA RAM DDR4 MÍNIMA DE 8GB; 

SSD DE 480GB; COM CONECTIVIDADE BLUETOOTH, FONTE ATX DE NO 

MÍNIMO 450W COM CERTIFICAÇÃO DE EFICIÊNCIA 80 PLUS BIVOLT AC 

100- 240V; SISTEMA OPERACIONAL WINDOWS 11. COTA 

UNID 26 
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30 
CONJUNTO DE MESA REDONDA 1,20 DE DIÂMETRO + 4 CADEIRAS 

SECRETÁRIA FIXA TUBO 3/4 ESTOFADA LAMINADA TECIDO OU CURVIM. 
UNID 22 

31 

CONJUNTO INFANTIL- MESA QUADRADA COM 4 CADEIRAS COLORIDAS, 

MESA QUADRADA MEDINDO: 75X75CM, TAMPO EM COMPENSADO 

NAVAL DE 15MM REVESTIDA EM FÓRMICA NA COR DE PREFERÊNCIA DO 

CLIENTE. 

UNID 45 

32 

CONJUNTO INFANTIL- MESA QUADRADA COM 4 CADEIRAS COLORIDAS, 

MESA QUADRADA MEDINDO: 75X75CM, TAMPO EM COMPENSADO 

NAVAL DE 15MM REVESTIDA EM FÓRMICA NA COR DE PREFERÊNCIA DO 

CLIENTE. COTA 

UNID 15 

33 

CONJUNTO REFEITÓRIO INFANTIL COM 12 POLTRONAS – CONJUNTO 

REFEITÓRIO EM RESINA TERMOPLÁSTICA MEDINDO 2400MM, COM 12 

POLTRONAS – TAMANHO INFANTIL. MESA COM TAMPO BIPARTIDO, 

CONFECCIONADO EM RESINA ABS, MEDINDO 2400MMX800MMX590MM, 

BORDAS MEDINDO 30MM SEM EMENDAS, FIXADO A ESTRUTURA POR 

MEIOS DE PARAFUSO. BASE DO TAMPO DA MESA FORMADA POR 01 

TUBO QUADRADO MEDINDO 25MM X 25MM POSICIONADO SOB O 

TAMPO, FABRICADA PELO PROCESSO DE CONFORMAÇÃO MECÂNICA 

POR DOBRAMENTO, COBRINDO TODO O PERÍMETRO DA MESA 

RESULTANDO EM UM ÚNICO PONTO DE SOLDA UNINDO AS 

EXTREMIDADES DO MESMO TUBO, 02 BARRAS DE SUSTENTAÇÃO EM TUBO 

50MM X 30MM E UMA BARRA DE LIGAÇÃO DO TAMPO 

CONFECCIONADA EM TUBO QUADRADO 25MM X 25MM. 02 COLUNAS 

VERTICAIS LATERAIS UNINDO O TAMPO AOS PÉS EM TUBOS OBLONGO 

MEDINDO 77MM X 40MM. COLUNA COM SUPORTE DOBRÁVEL, 

PERMITINDO O EMPILHAMENTO DAS MESAS.  

UNID 15 
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34 

CONJUNTO REFEITÓRIO, ADULTO 10 POLTRONAS. DESCRIÇÃO 

COMPLEMENTAR: CONJUNTO REFEITÓRIO EM RESINA TERMOPLÁSTICA 

MEDINDO 2400MM, COM 10 POLTRONAS – TAMANHO ADULTO. MESA 

COM TAMPO BIPARTIDO, CONFECCIONADO EM RESINA ABS, MEDINDO 

2400MMX800MMX760MM, BORDAS MEDINDO 30MM SEM EMENDAS, 

FIXADO A ESTRUTURA POR MEIOS DE PARAFUSO. BASE DO TAMPO DA 

MESA FORMADA POR 01 TUBO QUADRADO MEDINDO 25MM X 25MM 

POSICIONADO SOB O TAMPO, FABRICADA PELO PROCESSO DE 

CONFORMAÇÃO MECÂNICA POR DOBRAMENTO, COBRINDO TODO O 

PERÍMETRO DA MESA RESULTANDO EM UM ÚNICO PONTO DE SOLDA 

UNINDO AS EXTREMIDADES DO MESMO TUBO, 02 BARRAS DE 

SUSTENTAÇÃO EM TUBO 50MM X30MM E UMA BARRA DE LIGAÇÃO DO 

TAMPO CONFECCIONADA EM TUBO QUADRADO 25MM X 25MM. 02 

COLUNAS VERTICAIS LATERAIS UNINDO O TAMPO AOS PÉS EM TUBOS 

OBLONGO MEDINDO 77MM X 40MM. COLUNA COM SUPORTE 

DOBRÁVEL, PERMITINDO O EMPILHAMENTO DAS MESAS. MARCA DO 

FABRICANTE INJETADA EM ALTO-RELEVO NO TAMPO DA MESA. BASE 

DOS PÉS EM TUBO OBLONGO MEDINDO 20MM X 48MM EM FORMA DE 

ARCO. SAPATAS CALANDRADAS ANTIDERRAPANTES ENVOLVENDO AS 

EXTREMIDADES DOS TUBOS QUE COMPÕEM OS PÉS, DESEMPENHANDO A 

FUNÇÃO DE PROTEÇÃO DA PINTURA, AUMENTANDO A DURABILIDADE, 

ACOMPANHAM O FORMATO DOS PÉS EM ARCO, AS COLUNAS QUE 

LIGA A BASE DO ASSENTO AOS PÉS. ( DESCRIÇÃO COMPLETA NO TR ) 

UNID 23 

35 

CONJUNTO REFEITÓRIO, ADULTO 10 POLTRONAS. DESCRIÇÃO 

COMPLEMENTAR: CONJUNTO REFEITÓRIO EM RESINA TERMOPLÁSTICA 

MEDINDO 2400MM, COM 10 POLTRONAS – TAMANHO ADULTO. MESA 

COM TAMPO BIPARTIDO, CONFECCIONADO EM RESINA ABS, MEDINDO 

2400MMX800MMX760MM, BORDAS MEDINDO 30MM SEM EMENDAS, 

FIXADO A ESTRUTURA POR MEIOS DE PARAFUSO. BASE DO TAMPO DA 

MESA FORMADA POR 01 TUBO QUADRADO MEDINDO 25MM X 25MM 

POSICIONADO SOB O TAMPO, FABRICADA PELO PROCESSO DE 

CONFORMAÇÃO MECÂNICA POR DOBRAMENTO, COBRINDO TODO O 

PERÍMETRO DA MESA RESULTANDO EM UM ÚNICO PONTO DE SOLDA 

UNINDO AS EXTREMIDADES DO MESMO TUBO, 02 BARRAS DE 

SUSTENTAÇÃO EM TUBO 50MM X30MM E UMA BARRA DE LIGAÇÃO DO 

TAMPO CONFECCIONADA EM TUBO QUADRADO 25MM X 25MM. 02 

COLUNAS VERTICAIS LATERAIS UNINDO O TAMPO AOS PÉS EM TUBOS 

OBLONGO MEDINDO 77MM X 40MM. COLUNA COM SUPORTE 

DOBRÁVEL, PERMITINDO O EMPILHAMENTO DAS MESAS. MARCA DO 

FABRICANTE INJETADA EM ALTO-RELEVO NO TAMPO DA MESA. BASE 

DOS PÉS EM TUBO OBLONGO MEDINDO 20MM X 48MM EM FORMA DE 

ARCO. SAPATAS CALANDRADAS ANTIDERRAPANTES ENVOLVENDO AS 

EXTREMIDADES DOS TUBOS QUE COMPÕEM OS PÉS, DESEMPENHANDO A 

FUNÇÃO DE PROTEÇÃO DA PINTURA, AUMENTANDO A DURABILIDADE, 

ACOMPANHAM O FORMATO DOS PÉS EM ARCO, AS COLUNAS QUE 

UNID 07 
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LIGA A BASE DO ASSENTO AOS PÉS. ( DESCRIÇÃO COMPLETA NO TR )- 

COTA 

36 ESTABILIZADOR DE 1500VA; ENTRADA AC BIVOLT 100-240V, SAÍDA 115V. UNID 97 

37 
ESTANTE DE AÇO COM 6 BANDEJAS COM ALTURA: 1,98M, LARGURA: 

0,92M, PROFUNDIDADE: 0,40M E CAPACIDADE DA BANDEJA: 25KG 
UNID 170 

38 

ESTANTE EM AÇO COM 3 PRATELEIRAS 16 LTS (GUARDA TUDO) 

COMPOSTO POR 3 PRATELEIRAS, SENDO AS PRATELEIRAS EM PERFIL DE 

AÇO TREFILADO 1/4” NA COR BRANCA, COM INCLINAÇÃO DE 17º 

APROXIMADAMENTE. ESTRUTURA EM TUBO REDONDO 7/8” NA COR 

BRANCA, COM RODÍZIOS PARA FACILITAR O SEU DESLOCAMENTO NAS 

SALAS, MEDINDO 71 CM DE COMPRIMENTO X 50 CM DE LARGURA X 1,00 

CM DE ALTURA. COMPOSTA POR 9 CAIXAS TIPO GAVETA, INJETADA EM 

POLIPROPILENO, COLORIDAS. AS CAIXAS SÃO ARREDONDADAS NAS 

BORDAS PARA EVITAR PONTAS CORTANTES, EMPILHÁVEIS. CAPACIDADE 

DAS CAIXAS: 16 LITROS. DIMENSÕES DAS CAIXAS: 520 MM DE 

COMPRIMENTO X 170 MM DE LARGURA X 170 MM DE ALTURA. 

UNID 20 

39 

FERRO DE PASSAR ROUPA - FERRO DE PASSAR ROUPAS A SECO, 

ELÉTRICO: 220V, BASE ALUMÍNIO PONTA COM BORDA SALVA - BOTÕES, 

POTÊNCIA MÍNIMA DE 1000 W. 

UNID 7 

40 
FILTRO DE LINHA PARA PC, 05 TOMADAS, COMPRIMENTO DO CABO DE 

NO MÍNIMO 1M. 
UNID 94 

41 

FOGÃO A GÁS, 04 QUEIMADORES, ACENDIMENTO AUTOMÁTICO DE 

MESA E FORNO, MESA SOBREPOSTA AO PAINEL, FORNO AUTOLIMPANTE, 

PORTA DO FORNO COM VISOR, PRATELEIRAS DO FORNO DESLIZANTES 

COM 03 NÍVEIS DE REGULAGEM, PUXADOR DO FORNO EM ALUMÍNIO, 

LUZ NO FORNO, FORNO COM 5 NÍVEIS DE TEMPERATURA, TAMPA DE 

VIDRO TEMPERADO, QUATRO QUEIMADORES (SENDO UM FAMÍLIA 

ISOLAMENTO TÉRMICO, VÁLVULA DE SEGURANÇA NO FORNO, 

PROTEÇÃO TÉRMICA TRASEIRA. VOLTAGEM 220V AUTOMÁTICO. 

TOTALMENTE ADAPTADO ÀS NORMAS DO INMETRO, GARANTIA DE 12 

MESES. COR: BRANCA. 

UNID 23 

42 

FOGÃO INDUSTRIAL 4 BOCAS SEM FORNO, COM 4 QUEIMADORES 

SIMPLES EM FERRO FUNDIDO; GRELHAS NO TAMANHO MÍNIMO 30X30 EM 

FERRO EM MATERIAL FUNDIDO; ESTRUTURA EM AÇO GALVANIZADO; 

REGISTROS CROMADOS: BANDEJA COLETORA DE RESÍDUOS, BAIXA 

PRESSÃO. 

UNID 10 

43 

FOGÃO INDUSTRIAL 6 BOCAS SEM FORNO COM 6 QUEIMADORES 

SIMPLES EM FERRO FUNDIDO: GRELHAS NO TAMANHO MÍNIMO 30X30 EM 

FERRO FUNDIDO: ESTRUTURA EM AÇO GALVANIZADO; REGISTROS 

CROMADOS; BANDEJA COLETORA DE RESÍDUOS, BAIXA PRESSÃO. 

UNID 14 

44 FONTE ATX 450W, BIVOLT COM CERTIFICAÇÃO DE EFICIÊNCIA 80 PLUS. UNID 165 

45 

FREEZER HORIZONTAL H400, COM 2 PORTAS, CAPACIDADE DE 400 A 500 

LITROS, CAIXA INTERNA EM AÇO ZINCADO. RODÍZIOS: FACILITAM A 

MOVIMENTAÇÃO DO PRODUTO. PUXADORES ERGONÔMICOS. DRENO 

UNID 15 
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DE DEGELO FRONTAL: MAIOR PRATICIDADE NO DESCONGELAMENTO. A 

ÁGUA DO DEGELO ESCOA PELO DRENO, FACILITANDO SEU 

RECOLHIMENTO. DUPLA FUNÇÃO: FREEZER E CONSER VADOR. TAMPA 

BALANCEADA. FECHADURA COM CHAVE AUT O EXPULSIVA: 

SEGURANÇA, PERMITE O TRAVAMENTO DO FREEZER. TENSÃO (V)220, 

FREQUENCIA (HZ) 60, CONSUMO (KWH/MÊS) 127V: 86.2 CONSUMO 

(KWH/MÊS) 220V: 86.2. DIMENSÕES APROXIMADAS DO PRODUTO: 

ALTURA: 91.5 CM, LARGURA: 130.5 CM, PROFUNDIDADE 76.3 CM, PESO 

80.5KG 

46 
GELADEIRA/REFRIGERADOR - FROST FREE – DUPLEX -COR BRANCA - 

CAPACIDADE LÍQUIDA TOTAL MÍNIMA DE 340L 
UNID 25 

47 

GIRA-GIRA (CARROSSEL). TRÊS LUGARES PARA CRIANÇAS A PARTIR DE 

TRÊS ANOS. LOCAL: PLAYGROUND. DIMENSÕES APROXIMADAS E 

TOLERÂNCIAS: DIÂMETRO: 1000 MM; ALTURA MÍNIMA: 495 MM; 

TOLERÂNCIA: ±10% (DEZ POR CENTO). CARACTERÍSTICAS: SELO DO 

INMETRO. PEÇAS MULTICOLORIDAS. NÃO TÓXICO. PEÇA COMPOSTA 

POR TRÊS PARTES: BASE, ASSENTOS E VOLANTE. BASE COM TEXTURA 

ANTIDERRAPANTE – AS DISTÂNCIAS ENTRE A BASE E OS ASSENTOS E ENTRE 

A BASE E O SOLO DEVERÃO ACOMPANHAR A NORMA VIGENTE. 

VOLANTE CENTRAL FIXO. EIXO METÁLICO CENTRAL – O EIXO E O 

VOLANTE DEVERÃO GIRAR FACILMENTE E DE MANEIRA SEGURA PARA OS 

USUÁRIOS. TRÊS ASSENTOS ANATÔMICOS E ANTIDERRAPANTES. APOIO 

PARA OS PÉS. PRODUTO DEVERÁ SER FABRICADO EM POLIETILENO PELO 

PROCESSO DE ROTOMOLDAGEM, COMPOSTO COM ADITIVO 

ANTIESTÁTICO E ADITIVO ANTI-UV QUE PROTEJAM CONTRA RAIOS 

SOLARES E DESBOTAMENTO PROVOCADO PELO TEMPO (SOL E/OU 

CHUVA), GARANTINDO A COR E A RESISTÊNCIA DO PRODUTO. OS 

PRODUTOS DEVERÃO TER AS LATERAIS ARREDONDADAS EM SEU 

ACABAMENTO. OS MATERIAIS UTILIZADOS NO PROCESSO DE 

FABRICAÇÃO DOS PRODUTOS DEVERÃO POSSIBILITAR A RECICLAGEM 

APÓS O TÉRMINO DA VIDA ÚTIL. GARANTIA MÍNIMA DE UM ANO A 

PARTIR DA DATA DE ENTREGA, CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO E 

PIGMENTAÇÃO/COLORAÇÃO DE PEÇAS. 

UNID 20 

48 

IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL A LASER COM ALIMENTADOR 

AUTOMÁTICO DE DOCUMENTOS.  IMPRESSÃO FRENTE/VERSO. 

VELOCIDADE DE IMPRESSÃO MÍNIMA DE 30 PPM.  CONECTIVIDADE WI-FI 

INTEGRADO; INCLUINDO CONVERSOR DE ENERGIA DE 220-110V, CASO 

NECESSÁRIO. 

UNID 15 

49 

IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL A LASER, MONOCROMÁTICA; 

VELOCIDADE DE IMPRESSÃO MÍNIMA DE 30 PPM.  CONECTIVIDADE WI-FI 

INTEGRADO; INCLUINDO CONVERSOR DE ENERGIA DE 220-110V, CASO 

NECESSÁRIO. 

UNID 37 

50 

IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL POSSUINDO O SISTEMA ORIGINAL ECO 

TANK, PERMITINDO IMPRIMIR NO MÍNIMO 4500 PÁGINAS EM PRETO E NO 

MÍNIMO 7500 PÁGINAS EM CORES; CONECTIVIDADE WI-FI INTEGRADO; 

VOLTAGEM BIVOLT AC 100-240V 

UNID 60 
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51 
LIQUIDIFICADOR DOMÉSTICO, COMUM, 05 VELOCIDADES, CAPACIDADE 

DE 1,5 LITROS, 220 V, COR BRANCA. 
UNID 24 

52 LIQUIDIFICADOR INDUSTRIAL 4 LITROS INOX 800W ALTA ROTAÇÃO 220V UNID 15 

53 

MÁQUINA LAVAR ROUPA HOSPITALAR. HORIZONTAL, EXTRATORA, COM 

BARREIRA SANITÁRIA. CAPACIDADE: 30 KG, APLICAÇÃO: INDUSTRIAL, 

MATERIAL GABINETE: AÇO INOXIDÁVEL, MATERIAL CESTO: AÇO 

INOXIDÁVEL. VOLTAGEM: 220/380V 

UNID 1 

54 

MÁQUINA LAVAR ROUPAS, TIPO AUTOMÁTICA, CAPACIDADE 30 KG, 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS FUNÇÕES LAVAR E CENTRIFUGAR, 

CONTROLES DE PROGRAMA, VOLTAGEM 220/380V, MATERIAL GABINETE 

AÇO COM PINTURA EPOXI, MATERIAL CESTO AÇO INOXIDÁVEL. 

UNID 09 

55 

MÁQUINA LAVAR ROUPAS, TIPO AUTOMÁTICA, CAPACIDADE 30 KG, 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS FUNÇÕES LAVAR E CENTRIFUGAR, 

CONTROLES DE PROGRAMA, VOLTAGEM 220/380V, MATERIAL GABINETE 

AÇO COM PINTURA EPOXI, MATERIAL CESTO AÇO INOXIDÁVEL. COTA 

UNID 02 

56 

MÁQUINA SECAR ROUPA, NOME SECADOR CENTRÍFUGO DE 

LAVANDEIRA INDUSTRIAL – SECADORA DE ROUPAS INDUSTRIAL, COM 

CAPACIDADE MÍNIMA DE 30 ATÉ 35KG. 

UNID 05 

57 

MÁQUINA SECAR ROUPA, NOME SECADOR CENTRÍFUGO DE 

LAVANDEIRA INDUSTRIAL – SECADORA DE ROUPAS INDUSTRIAL, COM 

CAPACIDADE MÍNIMA DE 30 ATÉ 35KG. COTA 

UNID 01 

58 

MESA COM 6 CADEIRAS COM MATERIAL EM AÇO E GRANITO COM 

ALTURA: 77 CM | LARGURA: 75 CM | PROFUNDIDADE: 140 CM | 

CADEIRA: ALTURA: 92 CM | LARGURA: 36 CM | PROFUNDIDADE: 49 CM 

UNID 10 

59 

MESA COM TAMPO LISO CONFECCIONADO EM RESINA TERMOPLÁSTICA 

DE ALTO IMPACTO MEDINDO APROXIMADAMENTE 800MM X 800MM, 

PARA USO COLETIVO E NÃO INDIVIDUAL, BORDA MEDINDO 

APROXIMADAMENTE 30MM, ALTURA TAMPO/CHÃO 590MM 

APROXIMADOS. BASE DA MESA FORMADA POR UM TUBO ÚNICO, 

MEDINDO APROXIMADAMENTE 25MM X 25MM E UMA BARRA DE 

SUSTENTAÇÃO HORIZONTAL CONFECCIONADA EM TUBO 20MM X 20MM 

APROXIMADOS, PÉS EM TUBO REDONDO, PROTEGIDOS POR SAPADAS 

ARREDONDADAS. 4 CADEIRAS COM ASSENTO E ENCOSTO EM RESINA 

PLÁSTICA VIRGEM, ATENDENDO A NORMA TÉCNICA NBR 14006/2008 DA 

ABNT, FABRICADOS OBSERVAÇÃO: CORES SORTIDAS. 

UNID 50 

60 

MESA DE EXAMES COM LEITO ESTOFADO E CAPACIDADE DE SUPORTAR 

ATÉ 150 KG. CABECEIRA RECLINÁVEL, SUPORTE PARA LENÇOL 

DESCARTÁVEL, PÉS COM PONTEIRAS DE PVC E DIMENSÕES 

APROXIMADAS: COMPRIMENTO DE 1,81CM, LARGURA DE 0,61CM E 

ALTURA DE 0,81CM 

UNID 12 

61 

MESA DE PLÁSTICO QUADRADA, PRODUZIDA EM PLÁSTICO 

POLIPROPILENO COM PROTEÇÃO ANTI-UV, NA COR BRANCA. 

DIMENSÕES: ALTURA 71,5 CM, LARGURA 70 CM E PROFUNDIDADE 70 CM 

UNID 60 

62 

MESA GINECOLÓGICA: 1,80 M DE COMPRIMENTO, 0,60 M DE LARGURA 

E 0,80 M DE ALTURA EM AÇO INOXIDÁVEL; COM CAPACIDADE DE PESO 

DE PELO MENOS 150 KG; ALTURA AJUSTÁVEL: DE 0,60 M A 1,00 M; 

UNID 12 
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ENCOSTO AJUSTÁVEL DE 0 A 75 GRAUS COM SUPORTE PARA CABEÇA E 

PERNAS. 

63 

MESA PARA ESCRITÓRIO COM DUAS GAVETAS, FABRICADA EM MDP DE 

ALTA QUALIDADE, COM DIMENSÕES DE 120CM (L) X 60CM (P) X 75CM 

(A), ACABAMENTO EM PINTURA UV, BORDAS EM PVC E PÉS EM MADEIRA 

MACIÇA. GAVETAS COM CORREDIÇAS METÁLICAS E PUXADORES EM 

PLÁSTICO RESISTENTE. 

UNID 43 

64 
MESA PARA REUNIÃO OVAL MEDIDAS: 2,00 COMP. X 90 CM PROF. X 74 

CM ALT. 
UNID 15 

65 

MESA RETA 1,0X0,60M: TAMPO CONFECCIONADO EM MDP DE NO 

MÍNIMO 25MM DE ESPESSURA COM ACABAMENTO NAS DUAS FACES 

(INFERIOR E SUPERIOR) EM LAMINADO MELAMÍNICO DE BAIXA PRESSÃO 

TEXTURIZADO (BP). FACES LATERAIS DOS TAMPOS COM FITA DE BORDA 

RETA PRODUZIDA EM PVC COM NO MÍNIMO 1MM DE ESPESSURA E AS 

FACES FRONTAL E POSTERIOR COM FITA DE BORDA RETA PRODUZIDA EM 

PVC COM NO MÍNIMO 3MM DE ESPESSURA, COM RAIO DE NO MÍNIMO 

2,5MM NAS EXTREMIDADES SUPERIOR E INFERIOR, AMBAS COLADAS 

PELO PROCESSO DE TERMO FUNDIÇÃO, COM SOLIDIFICAÇÃO AO 

RESFRIAR E SEM USO DE COLA COM SOLVENTE. FURO PARA PASSAGEM 

DE FIAÇÃO COM ACABAMENTO PRODUZIDO EM POLIESTIRENO. SOB O 

TAMPO BUCHAS METÁLICAS ENCRAVADAS PARA RECEBER TODO O 

PARAFUSAMENTO DA ESTRUTURA, NÃO SENDO PERMITIDO PARAFUSO 

DIRETO NO MDP. ESTRUTURA AUTOPORTANTE COMPOSTA POR 2 

CAVALETES LATERAIS, 1 CAVALETE DE CANTO E 2 CALHAS ESTRUTURAIS. 

CAVALETES LATERAIS FORMADOS POR 2 COLUNAS VERTICAIS, 

PRODUZIDAS EM CHAPA DE AÇO, DISPOSTAS PARALELAMENTE COM 

FECHAMENTO CONSTITUÍDO POR TAMPA INTERNA E EXTERNA 

REMOVÍVEIS, PRODUZIDAS EM CHAPA DE AÇO, FORMANDO UM LEITO 

INTERNO PARA PASSAGEM DE CABOS. AS COLUNAS VERTICAIS 

DEVERÃO SER ESTAMPADAS E SOLDADAS A UMA BASE INFERIOR E A 

UMA BASE SUPERIOR, POSSUINDO CADA PATA INFERIOR 2 NIVELADORES 

DE ALTURA COM ROSCA PRODUZIDOS COM BASE EM POLIPROPILENO. 

(DESCRIÇÃO COMPLETA NO TR ) 

UNID 53 

66 MICROFONE SEM FIO DUPLO VOKAL VWX 20 PLUS UNID 27 

67 

MICROONDAS COM CAPACIDADE PARA 34 LITROS, COM 10 NÍVEIS DE 

POTÊNCIA, MENU DESCONGELAR, MENU DIA A DIA, TRAVA DE 

SEGURANÇA QUE PERMITA TRAVAR O USO DO APARELHO QUANDO 

VOCÊ QUISER 

UNID 31 

68 
MINI CAIXA DE SOM PARA COMPUTADOR, CAIXA DE SOM CUBO 

AMPLIFICADA PARA PC, ENTRADA: USB  
UNID 56 

69 
MODULO DE MEMORIA RAM DE 8GB DDR3 FREQUENCIA DE 1.600 MHZ, 

LATENCIA DE CL 11. 
UNID 33 

70 
MODULO DE MEMORIA RAM DE 8GB DDR4 FREQUENCIA DE 3.200 MHZ, 

LATENCIA DE CL 16 OU 18 
UNID 63 
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71 
MONITOR LED FULL HD DE 21,5 POLEGADAS, RECLINÁVEL COM 

CONECTIVIDADE HDMI, VGA, VOLTAGEM BIVOLT AC 100-240V.  
UNID 111 

72 MOUSE ÓPTICO COM RESOLUÇÃO DE MOVIMENTO DE 1000 PPP UNID 111 

73 
NAVEGADOR PORTÁTIL E GPS, PRETO COM MAPA DE BASE MUNDIAL, 

VISOR MONOCROMÁTICO DE 2,2 E A PROVA D'ÁGUA 
UNID 7 

74 

NOBREAK COM NO MÍNIMO 4 TOMADAS DE SAÍDA PROTEGIDAS 

CONTRA FALTA DE ENERGIA, POTÊNCIA APARENTE MÍNIMA (VA): 

1800VA, POTÊNCIA ÚTIL MÍNIMA (W): 600W, CONSIDERANDO FATOR DE 

POTÊNCIA MÍNIMO PARA O DIMENSIONAMENTO DE: 0,5, CONECTOR 

PARA EXPANSÃO DE BATERIA (BATERIA EXTERNA), PORTA INTELIGENTE DE 

COMUNICAÇÃO USB, TROCA FÁCIL DE BATERIA PELO USUÁRIO, TENSÃO 

DE ENTRADA: 115 220V (BIVOLT AUTOMÁTICO), TENSÃO DE SAÍDA: 115V, 

CHAVE LIGA/DESLIGA TEMPORIZADA. 

UNID 89 

75 

NOBREAK COM NO MÍNIMO 4 TOMADAS DE SAÍDA PROTEGIDAS 

CONTRA FALTA DE ENERGIA, POTÊNCIA APARENTE MÍNIMA (VA): 

1800VA, POTÊNCIA ÚTIL MÍNIMA (W): 600W, CONSIDERANDO FATOR DE 

POTÊNCIA MÍNIMO PARA O DIMENSIONAMENTO DE: 0,5, CONECTOR 

PARA EXPANSÃO DE BATERIA (BATERIA EXTERNA), PORTA INTELIGENTE DE 

COMUNICAÇÃO USB, TROCA FÁCIL DE BATERIA PELO USUÁRIO, TENSÃO 

DE ENTRADA: 115 220V (BIVOLT AUTOMÁTICO), TENSÃO DE SAÍDA: 115V, 

CHAVE LIGA/DESLIGA TEMPORIZADA. COTA 

UNID 29 

76 

NOTEBOOK. TECLADO: PORTUGUÊS-BR COM TECLADO NUMÉRICO 

INTEGRADO. SISTEMA OPERACIONAL: MICROSOFT WINDOWS 11 NO 

IDIOMA PORTUGUÊS-BR. INSTALADO, COM SUA RESPECTIVA LICENÇA 

PERMANENTE DE USO. WEBCAM INTEGRADA. ESPECIFICAÇÕES DA TELA: 

ÁREA DE VISUALIZAÇÃO DIAGONAL: MÍNIMO DE 15,6 POLEGADAS; 

RESOLUÇÃO NATIVA: 1366X768. ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS DO 

PROCESSADOR: INTEL CORE I5 (10ª GERAÇÃO OU AMD RYZEN 5 (3ª 

GERAÇÃO) OU SUPERIOR. CONJUNTO DE INSTRUÇÕES: 64-BITS. 

UNIDADES DE PROCESSAMENTO CENTRAL INDEPENDENTES: 04 NÚCLEOS 

FÍSICOS. MEMÓRIA DE CACHE COMPARTILHADA: 6MB. SUPORTA 

MEMÓRIA DDR4. ESPECIFICAÇÕES DE MEMÓRIA E ARMAZENAMENTO: 

MEMÓRIA RAM MÍNIMA: 8GB DDR4. ARAMAZENAMENTO MÍNIMO: 

240GB (SSD). CONECTIVIDADE: BLUETOOTH. REDE SEM FIO (WIRELESS 

802.11 AC). POSSUI 02 USB-A 3.0. POSSUI 01 USB-A 2.0. POSSUI 01 USB-C. 

POSSUI PORTA HDMI. ACOMPANHAR FONTE DE ALIMENTAÇÃO BIVOLT E 

CABO DE ENERGIA. CONJUNTO PERFEITAMENTE COMPATÍVEL ENTRE 

SEUS DIVERSOS COMPONENTES DE HARDWARES E SOFTWARES. 

GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES 

UNID 64 

77 

NOTEBOOK. TECLADO: PORTUGUÊS-BR COM TECLADO NUMÉRICO 

INTEGRADO. SISTEMA OPERACIONAL: MICROSOFT WINDOWS 11 NO 

IDIOMA PORTUGUÊS-BR. INSTALADO, COM SUA RESPECTIVA LICENÇA 

PERMANENTE DE USO. WEBCAM INTEGRADA. ESPECIFICAÇÕES DA TELA: 

ÁREA DE VISUALIZAÇÃO DIAGONAL: MÍNIMO DE 15,6 POLEGADAS; 

UNID 21 
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RESOLUÇÃO NATIVA: 1366X768. ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS DO 

PROCESSADOR: INTEL CORE I5 (10ª GERAÇÃO OU AMD RYZEN 5 (3ª 

GERAÇÃO) OU SUPERIOR. CONJUNTO DE INSTRUÇÕES: 64-BITS. 

UNIDADES DE PROCESSAMENTO CENTRAL INDEPENDENTES: 04 NÚCLEOS 

FÍSICOS. MEMÓRIA DE CACHE COMPARTILHADA: 6MB. SUPORTA 

MEMÓRIA DDR4. ESPECIFICAÇÕES DE MEMÓRIA E ARMAZENAMENTO: 

MEMÓRIA RAM MÍNIMA: 8GB DDR4. ARAMAZENAMENTO MÍNIMO: 

240GB (SSD). CONECTIVIDADE: BLUETOOTH. REDE SEM FIO (WIRELESS 

802.11 AC). POSSUI 02 USB-A 3.0. POSSUI 01 USB-A 2.0. POSSUI 01 USB-C. 

POSSUI PORTA HDMI. ACOMPANHAR FONTE DE ALIMENTAÇÃO BIVOLT E 

CABO DE ENERGIA. CONJUNTO PERFEITAMENTE COMPATÍVEL ENTRE 

SEUS DIVERSOS COMPONENTES DE HARDWARES E SOFTWARES. 

GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES-COTA 

78 

POLTRONA ESCOLAR COM PRANCHETA UNIVERSITÁRIA PARA DESTRO 

OU CANHOTO EM RESINA TERMOPLÁSTICA ABS, CAPAZ DE COMPORTAR 

A TOTALIDADE DE UMA FOLHA DE PAPEL A4 NA HORIZONTAL / VERTICAL 

SENDO ACOPLADA À POLTRONA E FIXADA ATRAVÉS DE 05 PARAFUSOS 

AUTOATARRAXANTES INVISÍVEIS, DOTADA DE PORTA LÁPIS NA POSIÇÃO 

VERTICAL COM CAPACIDADE DE ARMAZENAR 05 LÁPIS OU CANETAS. 

PRANCHETA MEDINDO: 56X33,5CM. POLTRONA COM ASSENTO E 

ENCOSTO EM RESINA PLÁSTICA VIRGEM, ATENDENDO A NORMA 

TÉCNICA NBR 14006/2008 DA ABNT, FABRICADOS PELO PROCESSO DE 

INJEÇÃO TERMOPLÁSTICO, FIXADOS POR MEIO DE PARAFUSOS 

SEXTAVADOS, MARCA DO FABRICANTE INJETADA EM ALTO-RELEVO 

DEVERÁ ESTAR NO ENCOSTO. ASSENTO COM MEDIDAS MÍNIMAS 

400X460MM E MEDIDAS MÁXIMAS 405X465MM, ALTURA ASSENTO/CHÃO 

460MM APROXIMADAMENTE SEM ORIFÍCIOS. ENCOSTO COM MEDIDAS 

MÍNIMAS 400X325MM, SEM ORIFÍCIOS E COM PUXADOR PARA FACILITAR 

O CARREGAMENTO DA POLTRONA. PORTA LIVROS CONFECCIONADO 

EM RESINA TERMOPLÁSTICA DE ALTO IMPACTO, POLIPROPILENO, 

FECHADO NAS PARTES TRASEIRA E LATERAIS COBRINDO PARTE DA 

ESTRUTURA QUE INTERLIGA A BASE DO ASSENTO AOS PÉS COM 

CAPACIDADE DE 20 LITROS APROXIMADAMENTE. PORTA MOCHILA 

RETRÁTIL CONFECCIONADO EM POLIPROPILENO. SAPATAS 

CALANDRADAS ANTIDERRAPANTES ENVOLVENDO AS EXTREMIDADES 

DOS PÉS. ( DESCRI.COMPLETA NO TR) 

UND 100 

79 

PROJETOR MULTIMÍDIA (DATA SHOW), MINIMO DE 3600 ANSI LUMENS, 

SVGA, INTERFACE: USB: 1X (MINI-B), VÍDEO COMPOSTO: 1X, VGA: 2X, 

ENTRADA DE ÁUDIO: 1X, 1X, HDMI: X E SAÍDA DE ÁUDIO; RESOLUÇÃO: 

NATIVA: 1920 X 1080; EMISSÃO DE LUZ: MINIMO DE 3600, ZOOM DIGITAL 

1.35 A 2X, RELAÇÃO DE CONTRASTE 15.000 :1 A 20.000: 1, VOLTAGEM: 

100 ~ 240V (BIVOLT). 

UNID 28 

80 

PROJETOR MULTIMÍDIA (DATA SHOW), MINIMO DE 3600 ANSI LUMENS, 

SVGA, INTERFACE: USB: 1X (MINI-B), VÍDEO COMPOSTO: 1X, VGA: 2X, 

ENTRADA DE ÁUDIO: 1X, 1X, HDMI: X E SAÍDA DE ÁUDIO; RESOLUÇÃO: 

NATIVA: 1920 X 1080; EMISSÃO DE LUZ: MINIMO DE 3600, ZOOM DIGITAL 

UNID 09 
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1.35 A 2X, RELAÇÃO DE CONTRASTE 15.000 :1 A 20.000: 1, VOLTAGEM: 

100 ~ 240V (BIVOLT). COTA 

81 QUADRO AVISO 90X60CM EM CORTIÇA COM MOLDURA MADEIRA UNID 26 

82 

QUADRO BRANCO COM ESTRUTURA EM MDF SOBREPOSTO POR 

FÓRMICA NA COR BRANCO BRILHANTE. MOLDURA EM ALUMÍNIO. 

MODELO FIXO COM SUPORTE PARA FIXAR À PAREDE E COM ÂNCORAS 

QUE PORPORCIONEM ESTABILIDADE. DIMENSÕES DE 200X 120CM. 

UNID 104 

83 

ROTEADOR WIRELESS DUAL-BAND, VELOCIDADE WIRELESS DE AO MENOS 

450MBPS (2.4GHZ) E 867MBPS (5GHZ), FAIXAS DE FREQUÊNCIA DE 2.4GHZ 

E 5GHZ, COMPATÍVEL COM AS ESPECIFICAÇÕES IEEE 802.11B/G/N 

2.4GHZ E IEEE 802.11AC/N/A 5GHZ E IEEE 802.3U. 

UNID 35 

84 
ROUPEIRO DE AÇO 3 VAOS 12 PORTAS COM PITAO PANDIN CINZA 

1.90M 
UNID 17 

85 

SCANNER PARA DIGITALIZAÇÃO DE GRANDES VOLUMES, COM 

VELOCIDADE DE ATÉ 66PPM/130IPM, DIGITALIZAÇÃO FRENTE E VERSO 

EM UMA ÚNICA PASSADA 

UNID 13 

86 

SSD INTERNO DE 2,5 POLEGADAS, COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 

480GB, INTERFACE SATA 60GB/S, COM DESEMPENHO DE LEITURA 

540MB/S, E GRAVAÇÃO 500MB/S. 

UNID 56 

87 

SUPORTE PARA TV DE LCD, LED ATÉ 65”, PARA PAREDE, ARTICULADO, 

PRETO. PINTURA ELETROSTÁTICA. ACOMPANHA: PARAFUSOS, BUCHAS DE 

FIXAÇÃO 

UNID 31 

88 
SUPORTE PARA TV DE LCD, LED ATÉ 65”, TIPO PEDESTAL. PRETO. PINTURA 

ELETROSTÁTICA A PÓ. PEDESTAL COM RODAS, ALTURA REGULÁVEL. 
UNID 25 

89 

TABLET: SISTEMA OPERACIONAL: ANDROID, VERSÃO 10 OU SUPERIOR. 

MEMORIA RAM: MÍNIMO DE 8GB (OITO GIGABYTES). TELA: TAMANHO 

MÍNIMO DE 08 POLEGADAS. ARMAZENAMENTO: CAPACIDADE MÍNIMA 

DE 64 GB (SESSENTA E QUATRO GIGABYTES) DE ARMAZENAMENTO 

INTERNO. CONECTIVIDADE WI-FI PADRÃO IEEE 802.11 AC, INTEGRADO 

(INTERNO) AO EQUIPAMENTO. SISTEMA DE GPS INTEGRADO (INTERNO) 

DE ALTA PRECISÃO. FUNCIONALIDADES: PERMITIR A MUDANÇA DE 

ORIENTAÇÃO DA TELA E O BLOQUEIO DA POSIÇÃO. PROCESSADOR: 

VELOCIDADE MÍNIMA 2.3GHZ. TIPO: OCTA CORE.  

UNID 75 

90 

TABLET: SISTEMA OPERACIONAL: ANDROID, VERSÃO 10 OU SUPERIOR. 

MEMORIA RAM: MÍNIMO DE 8GB (OITO GIGABYTES). TELA: TAMANHO 

MÍNIMO DE 08 POLEGADAS. ARMAZENAMENTO: CAPACIDADE MÍNIMA 

DE 64 GB (SESSENTA E QUATRO GIGABYTES) DE ARMAZENAMENTO 

INTERNO. CONECTIVIDADE WI-FI PADRÃO IEEE 802.11 AC, INTEGRADO 

(INTERNO) AO EQUIPAMENTO. SISTEMA DE GPS INTEGRADO (INTERNO) 

DE ALTA PRECISÃO. FUNCIONALIDADES: PERMITIR A MUDANÇA DE 

ORIENTAÇÃO DA TELA E O BLOQUEIO DA POSIÇÃO. PROCESSADOR: 

VELOCIDADE MÍNIMA 2.3GHZ. TIPO: OCTA CORE. COTA 

UNID 25 

91 TECLADO PADRÃO ABNT2 COM INTERFACE USB. UNID 104 

92 
TELA DE PROJEÇÃO TRIPÉ. MEDIDAS APROXIMADAS: 2,10M X 1,50M 100 

POLEGADAS 4:3 
UNID 34 
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93 

TELA TENSIONADA PROJEÇÃO RETRÁTIL 100” OU SUPERIOR, FORMATO 

4:3, ENROLAMENTO DE TECIDO COM MOVIMENTAÇÃO ELÉTRICA. 

ACIONAMENTO POR CONTROLE REMOTO PARA RETRAÇÃO ATRAVÉS DE 

SENSOR REMOTO. 

UNID 13 

94 
TV LED SMART FULL HD DE 43 POLEGADAS, WI-FI EMBUTIDO, HDMI, USB E 

ETHERNET; VOLTAGEM: BIVOLT 100-240V. 
UNID 18 

95 
TV LED SMART FULL HD DE 50 POLEGADAS, WI-FI EMBUTIDO, HDMI, USB E 

ETHERNET; VOLTAGEM: BIVOLT 100-240V. 
UNID 11 

96 

VENTILADOR, TIPO COLUNA/PEDESTAL, POTÊNCIA MÍNIMA MOTOR: 200 

W. OSCILANTE, CONTROLE DE VELOCIDADE, REGULAGEM DE ALTURA 

DIÂMETRO: MÍNIMO DE 50 CM. 220 VOLTS. 

UNID 34 

97 

VENTILADOR, TIPO PAREDE, COM GRADE DE AÇO (GALVANIZADO) 

POTÊNCIA MÍNIMA MOTOR: 200 W. OSCILANTE, CONTROLE DE 

VELOCIDADE. DIÂMETRO: MÍNIMO DE 60 CM. 220 VOLTS. 

UNID 33 
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ANEXO II 

MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº PE XX/XXXX-X 

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 01/2025 

PROCESSO Nº 20240603.087 

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 

Aos XX dias do mês de XXXXXX do ano de XXXX, o MUNICÍPIO DE XXXXX, com sede na 
administrativa no endereço XXXXXX, CEP XXXX, inscrito no CNPJ sob o nº XXXXXXX, neste ato 
representado por seu Prefeito, Sr. XXXXXX, CPF nº XXXXX,  

Em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico para Registro 
de Preços nº XX/XXXX, conforme resultado homologado em XX/XX/XXXX, processo administrativo n.º ........,  

RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de 
acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições 
previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133/2021, no Decreto Municipal 
n.º 12/2023, e em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto desta Ata é o registro de preços para eventual aquisição/contratação de XXXXXX, 
especificado(s) no(s) item(ns).......... do .......... Termo de Referência, anexo ...... do edital de Pregão 
nº ........../20..., que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, 
independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais condições 

ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  

 

 

Item 1 

Especificação Unidade medida Quantidade 
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2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta Ata. 

 

3. DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

3.1. O órgão gerenciador será a xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx. 

3.2. São participantes os seguintes órgãos: 

3.2.1. Secretaria Municipal de xxxxxxxxx; 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, ainda, qualquer órgão ou entidade da Administração 
que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador, desde que 
devidamente comprovada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras 
estabelecidas no Decreto Municipal nº 12/2023. 

4.1.1. Caberá ao beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento/prestação dos serviços, desde que 
ateste que a adesão não prejudicará as obrigações anteriormente assumidas. 

4.1.2. As aquisições/contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão 
ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos registrados na Ata de Registro de 
Preços. 

4.1.3. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na 
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o 
órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não 
participantes que aderirem. 

4.1.4. Em caso de eventual inadimplemento contratual, caberá ao órgão aderente a responsabilidade 
pela imposição de penalidade ao prestador de serviços faltoso, comunicando o fato ao órgão 
gerenciador. 

4.1.5. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do 
cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, 
observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do 
descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando 
as ocorrências ao órgão gerenciador. 

4.1.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação 
solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços. 
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4.1.7. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazo 
para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo 
órgão não participante. 

4.1.8. É vedado a adesão à ata de registro de preços de órgão já participante, salvo na ocorrência de 
ata que tenha registrado quantitativo inferior ao máximo previsto no edital; 

5. DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

5.1. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 1 (um) ano, a contar da data publicação do extrato da ata no 
Portal Nacional de Contratações Públicas, e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado 
que as condições e o preço permanecem vantajosos. 

5.2. Quando da prorrogação da validade da ata de registro de preços, poderá haver renovação dos quantitativos 
registrados até o limite do quantitativo original, devendo o ato da prorrogação indicar expressamente o prazo 
e o quantitativo renovado.  

6. DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

6.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços.  

6.2. Decorrido 11 (onze) meses da data de assinatura da respectiva ata de registro de preços, caso haja 
necessidade de sua prorrogação, será reaberta a sessão da licitação que deu origem ao registro de preços, 
visando atualização dos mesmos. 

6.3. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no 
mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, em conformidade com o inciso IV, § 
5º, do art. 82, da Lei nº 14.133, de 2021.  

6.4. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a 
Coordenadoria de Licitações e Contratos ou departamento correspondente caso exista convocará os 
fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

6.4.1. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão 
liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

6.4.2. A ordem de classificação dos fornecedores inseridos no cadastro reserva observará a classificação 
original. 

6.5. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados, a Coordenadoria de Licitações e 
Contratos ou departamento correspondente caso exista adotará os seguintes passos: 
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6.5.1. analisar a documentação apresentada pelo fornecedor beneficiário da ata, e manifestar-se quanto a 
veracidade dos fatos. 

6.5.2. No caso de manifestação favorável, convocar os fornecedores registrados em cadastro reserva, a fim de 
que os mesmos manifestem interesse em assumir o compromisso de praticar o preço do fornecedor 
beneficiário da ata; 

6.5.3. frustrada a convocação do cadastro reserva ou no caso de inexistência deste, será promovido o 
procedimento de pesquisa de mercado e cotação de preços, conforme decreto regulamentar, de forma 
que permita uma negociação do preço a ser revisado. 

6.5.4. frustrada a negociação com o fornecedor beneficiário, este será liberado do compromisso assumido, caso 
a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação de penalidade. 

6.5.5. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

6.6. Não havendo êxito nas negociações do item anterior, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da 
ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

7. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 

7.1. O prestador dos serviços terá o seu registro cancelado, por intermédio de processo administrativo específico, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa, quando: 

7.1.1. Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

7.1.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não assinar o contrato, no 
prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

7.1.3. Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no 
mercado; 

7.1.4. sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.  
 

7.1.5. por razão de interesse público de fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que 
prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovado e justificado. 

 
7.2. O prestador dos serviços poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preços na ocorrência de fato 

superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito ou de força 
maior. 

8. DA CONTRATAÇÃO  
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8.1. A contratação com o beneficiário da ata de registro de preços, será formalizada por intermédio de instrumento 
contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de serviços ou outro instrumento similar, 
conforme o art. 92 da Lei nº 14.133/2021. 

8.1.1. As condições de execução dos serviços constam do Termo de Referência anexo ao Edital e da Ata de 
Registro de Preços, e poderão ser detalhadas, em cada contratação específica, no respectivo pedido de 
contratação. 

8.2. O órgão convocará a prestadora de serviços com preço registrado em Ata para, a cada contratação, no prazo 
de 05 (cinco) dias, efetuar a retirada da Nota de Empenho ou instrumento equivalente, ou assinar o Contrato, 
se for o caso, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Edital e na 
Ata de Registro de Preços. 

8.2.1. Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do fornecedor e aceita pela 
Administração. 

8.3. As infrações e sanções relativas a atos ou omissões praticados após assinatura do contrato ou 
recebimento da nota de empenho pelo beneficiário da ata de registro de preços, estão previstas na minuta do 
contrato anexo a este Edital. 

9. DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

9.1. Comete infração administrativa o licitante que, convocado dentro do prazo de validade da proposta ou da 
Ata de Registro de Preços:  

9.1.1. não assinar a ata de registro de preços; 

9.1.2. não retirar a nota de empenho, ou  

9.1.3. não assinar o contrato,  

9.2. O licitante que cometer qualquer das infrações acima discriminadas ficará sujeito, sem prejuízo da 
responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

9.2.1. Multa de até 15% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta 
do licitante para as infrações previstas nos itens; 

9.2.2. Impedimento de licitar e de contratar com o Município de XXXX, pelo prazo de até três anos, quando 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 

9.2.3. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes 
da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante o Município de XXXX, que justifiquem a 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm#art62
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imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração 
observará o prazo de três a seis anos. 

9.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

9.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

9.3.2. as peculiaridades do caso concreto; 

9.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

9.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

9.4. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

9.5. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação. 

9.6. As multas serão recolhidas em favor do Município de Igaci, no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar 
da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, quando for o caso, inscritas 
na Dívida Ativa e cobradas judicialmente. 

9.7. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 
responsabilização a ser conduzido por comissão composta nos termos do art.158 da Lei n° 14.133/2021. 

9.8. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 
pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às 
contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da 
penalidade. 

9.9. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, que convocados, 
não honrarem o compromisso assumido. 

10. DAS CONDIÇÕES GERAIS 

10.1. Integram esta Ata, independentemente de transcrição, o Edital e Anexos do Pregão Eletrônico para 
Registro de Preços nº XX/XXXX e a proposta da empresa.  
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10.2. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitaram 
participar do cadastro de reserva e cotaram os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor 
do certame, compõe anexo a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do Decreto Municipal n. 12/2023. 

10.3. O foro para dirimir questões relativas à presente Ata será o da Comarca Igaci, Estado de Alagoas, 
com exclusão de qualquer outro. 

_________________________________ 
Representante do Órgão 

_________________________________ 
Representante da Empresa 

_________________________________ 
Gestor(a) 
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ANEXO I - CADASTRO RESERVA  

1. DO CADASTRO RESERVA 

1.1. Aceitam fornecer o preço do melhor classificado as seguintes empresas, obedecida a ordem de 
classificação da ata de registro de preços: 

Fornecedor x 

Fornecedor Y  

Fornecedor Z 

 

OU 

1.1. Esta ata de registro de preços não possui cadastro reserva. 
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ANEXO III 

MINUTA DE CONTRATO 

 

PROCESSO Nº 20240603.087 

CONTRATO Nº PEXX/20XX-X 

 

CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE XXXXXXQUE ENTRE SI 

CELEBRAM O XXXXXXXX, E A EMPRESA XXXXXXXXXX. 

 

 

O MUNICÍPIO DE XXXXXX, com sede na administrativa no endereço XXXXXXXX, CEP 

XXXXXX, inscrito no CNPJ sob o nº XXXXXXX, neste ato representado por seu Prefeito, Sr. XXXXXXXX, 

CPF nº XXXXX e RG nº XXXXX, no uso de suas atribuições legais, doravante denominado 

simplesmente CONTRATANTE, e a empresa XXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ sob o nº XXXXXX, com 

sede na XXXXXXXXXXXXXX, CEP XXXX, no Município de XXXXXX, denominada CONTRATADA, 

neste ato representada pelo(a) Sr(a). XXXXXX, portador(a) da Cédula de Identidade nº XXXX e 

CPF nº XXXXXX, tendo em vista o que consta no Processo nº xxxxxxxxx, e o resultado final do Pregão 

Eletrônico n° XX/20XX, com fundamento na Lei nº 14.133/2021, e demais legislações correlatas, 

resolvem celebrar o presente instrumento, mediante as cláusulas e as condições seguintes: 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de .........................., nas condições 

estabelecidas no Termo de Referência. 

 

1.2 Objeto da contratação: 

 

ITEM 

 

ESPECIFICAÇÃO CATMAT UNIDADE 

DE 

MEDIDA 

QUANTIDADE VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

1       

 

1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
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1.2.1. O Termo de Referência; 

 

1.2.2. O Edital da Licitação; 

 

1.2.3. A Ata de Registro de Preços nº xx/202X 

 

1.2.4. A Proposta do contratado; 

 

1.2.5. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

 

 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de .............................. contados 

do(a) ............................., prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, 

de 2021. 

 

2.1.1.  prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade 

competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a 

Administração, permitida a negociação com o contratado. 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 

 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim 

como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento 

do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO 

 

5.1. O valor mensal da contratação é de R$ .......... (.....), perfazendo o valor total de R$ ....... (....). 

 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 

cumprimento integral do objeto da contratação. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art106
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art106
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6. CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO 

 

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-

se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – REAJUSTE 

 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado 

da data do orçamento estimado, em __/__/__ (DD/MM/AAAA). 

 

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços 

iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice ___________ (indicar o 

índice a ser adotado), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência 

da anualidade. 

 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 

dos efeitos financeiros do último reajuste. 

 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante 

pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 

diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

 

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 

definitivo(s). 

 

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que 

vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 

8.1. São obrigações do Contratante: 

 

8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo 

com o contrato e seus anexos; 
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8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

 

8.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas 

no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em 

parte, às suas expensas; 

 

8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações 

pelo Contratado; 

 

8.1.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver 

controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 

conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

 

8.1.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do 

objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 

 

8.1.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

 

8.1.8. Cientificar a Procuradoria Geral do Município para adoção das medidas cabíveis 

quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

 

8.1.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 

relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente 

impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

 

8.1.9.1.  A Administração terá o prazo de 1 (um) anos, a contar da data do protocolo do 

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

 

8.1.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 1 (um) mês. 

 

8.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano 

causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados. 

 

9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
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9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

 

9.1.1. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 

da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

 

9.1.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 

superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

 

9.1.3. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 

prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

 

9.1.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo 

e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará 

autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor 

correspondente aos danos sofridos; 

 

9.1.5. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 

comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

 

9.1.6. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

 

9.1.7. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou 

bens de terceiros. 

 

9.1.8. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  

 

9.1.9. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas; 

 

9.1.10. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;  
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9.1.11. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 

sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 

devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório 

para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos 

arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

9.1.12. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança do contratante; 

 

9.1.13. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 

instrumento congênere. 

 
9.1.14. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 

de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor 

de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

 

9.2. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – 

SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com 

a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa 

à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) 

certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou 

sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas – CNDT;  

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

 

10.1.  Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

 

c) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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d) der causa à inexecução total do contrato; 

 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

11.1. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções: 

 

11.1.1. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

 

11.1.2.  Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 

“b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave; 

 

11.1.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas 

“b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave. 

 

11.1.4. Multa: 

 

a) Moratória de até 15% (quinze por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

 

b) Compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução total do objeto. 

 

11.2. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais 

sanções. 

 

11.3. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação.  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
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11.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

 

11.5. As multas serão recolhidas em favor do Município de Igaci, no prazo máximo de 10 (dez) 

dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, 

ou, quando for o caso, inscritas na Dívida Ativa e cobradas judicialmente. 

 

11.6. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) 

e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo 

Federal. 

 

11.7. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou 

de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante. 

 

11.8. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 

processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta nos termos do art.158 da 

Lei n° 14.133/2021.  

 

11.9. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante 

 

11.10. Na aplicação das sanções serão considerados: 

 

11.10.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

 

11.10.2. as peculiaridades do caso concreto; 

 

11.10.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

 

11.10.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
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12.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda 

que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

 

12.5. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, quando 

esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o 

contrato não mais lhe oferece vantagem. 

 

12.5.1. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde 

que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) 

meses de antecedência desse dia. 

 

12.5.2. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra 

com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 

(dois) meses da data da comunicação. 

 

12.6. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 

prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

 

12.6.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

 

12.7. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará 

a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.7.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 

termo aditivo para alteração subjetiva. 

 

12.8. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

 

12.8.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

 

12.8.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

 

12.8.3. Indenizações e multas. 

 

12.9. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 

indenizatório.  

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art138
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13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

 

Gestão/Unidade:  

Fonte de Recursos:   

Programa de Trabalho:  

Elemento de Despesa:  

Plano Interno:  

Nota de Empenho: 

 

13.1. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação 

da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 

apostilamento. 

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS 

 

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 

14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais 

dos contratos. 

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021. 

 

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

 

15.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

 

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio 

oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do 

Decreto n. 7.724, de 2012. 
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17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO 

 

17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Igaci para dirimir os litígios que decorrerem da execução 

deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, 

da Lei nº 14.133/21. 

 

E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado conforme, as 

partes a seguir firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, para um só 

efeito. 

 

Município de XXXXXX, XX de XXXXXX de XXXX. 

 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

Pela CONTRATANTE 

 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

Pela CONTRATADA 

 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

GESTOR 
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ANEXO DO CONTRATO Nº PEXX/20XX-X 

 

Este documento é parte do Contrato acima referenciado, celebrado entre o Município de XXXXXX 

e a empresa XXXXXXXXXX, cujos itens e respectivos preços estão a seguir descritos na proposta de 

preços anexada, em face da realização do Pregão Eletrônico nº XX/20XX 

 

 

 

 

 

 


